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ANEXQI
TERMO DE REFERÊNCIA

DIHETÚ: SELEÇÃO DE lvlE]Í.l-TCJR Pl-{DPDS'l"A A'1`RJ\\flÍ`*..S DE R_EG'l.'S"I'R.C1 DE IJREÇDS PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, DENTR_l-_`i E`.I..ES: SU1i'LEMEN"l`DS ALI`lVIl?lI\l'I`ARES;
LEITES li'R_Al.DAS R.läll*`ERE.l*JTE. AS DEIVLANDAS _]UDlCI_A]_..l'¿'Í.ADAS, DE `R`.ESPONSABI[...IDADE
os sE«:.1u31*.›\tt1a De sauna.
TIPD DE LIC-ITAÇÃÚ: Menor preço por lote;
FDRN ÉCIMENTÚ: Por clenianda;
Óaoão oaaarvctztoos rm Aarz sazaaa-a as saúzlfs;
LICJTAÇÃÚ: C) proÇedi.n'1ento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Juridica que participa clesta licitaçãoj,
HAIÊWLITAÇÃD: Verificação atualiaada da situação juridica, qualificação tecnica e e.conom.ico~finaneeira e
rcg'L|laridade fiscal que seja esdgida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, a cjual sera adjudicado o seu objeto;
CÚN'I`R_ÀTANTE: Õ Municijaio de MÚRADJÃ I“~lCÍJ'V.t\ que É signatário do .instrilrnento contratual;
CONTRATADA: Pessoa ,juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta Licitação, e É signatãria do contrato com a
Administração Pública;
PREGOEÍRÚ: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Estecutivo Municipal, que realiazara
os procetlirnentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mininio, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incurnbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e i.ustru1T1entt:| corivocatorio, decidir' sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, atijudiear o
objeto ao vencedor, no caso tie interposição de recurso, hornologar o resultado da Licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MC)RJ\.D.A NOVA;
D.Ú.M.: Diario Úflcial dos l\/Íllnicipios;
A.R.P.: :Eta de Registro de Preços.

oaroam, Mormtirmna, ciuraalo Da JuLoaMa1~›.rro E na Fuisntiamaisrraçao tacar
(_) presente termo de referencia :E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Saúde,
conforrne especificação dos lotes abaiao cliscrirninado.

Deverá ser adotada a rnodalidadc licitatoria PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com criterio de
julgamento: MENDR PREÇO PGR LO'l`E, tudo com fundamento da Lei Federal n” 10.520, de 17/07/2002.
- Lei que Regulamenta o Pregão, e tem corno subsidiaria a ]_.ei n'”' 5.666, de 21/06/ 1993 e alteraçoes posteriores
_ Lei de I_.i.citaçocs, da Lei n" 8.028, de 'l 1/09/1990 - Crädigo de lÍJet'esa do Í_`.onsun1idor, Decreto n° 6.204/07,
Lei (Í`.omplernentar n° 123 de 14 de deaerubro de 200o, Lei Complernentar n” 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei.
Coinpleinentar .n“ 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de seternbro de 2019,
Decreto Municipal nt' 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei l-`*`ede.ral 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o
titulo Vil-A da Consolidação das I_.eis do Trabalho, e den-tais normas pertinentes.
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Em cumprimento ao Artigo G”, Inciso Ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883 X 94, ao disposto no Artigo 3°,
incisos I, ll e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referencia para nortear a futura aquisição
tie bens de consuino, destinados ao atendimento das demandas judicialiaadas, e, em atendimento ao
funcionamento do Sistema de Saúde, deste municipio.

Vale salientar que as quantidades descritas rio Termo de Referzãncia, levou em conta, levantamento realizadas por
cada secretaria destinada a demanda anual dos referidos produtos.

Toda a demanda constante aliaisto foi formulada diante da necessidade e levantamento de aquisição para o
ei-:ercicio de 2CI.?.2/2023, salientainos que a aquisição dos materiais citados neste termo, serão solicitados por
demanda, de acordo com as necessidades das secretarias requisitantes constantes neste termo.

A presente proposição de contratação tomou como base o principio da teoria de livre mercado, no qiial os
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a
confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal principio ttarã beneficios e economia substanciais ao serviço
público, cujas politicas c diretrizes devem estar orientadas para garantir e mastimiaar a qualidade e a quantidade
da prestação de seus serviços ã população, ao menor preço possivel.

Este termo segue o rito referente ao Artigo G”, Inciso Ill da Lei El66('5f9?›, alterada pela Lei n" BBB3/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, II e. III da Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Te.rmo de Referencia para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias requisitantes, para
que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa., tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos
produtos, visando ã formação de contrato.

OB_IE`zT1`VU
Em cumprimento a Lei Federal nf' 8.6156/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal,
tendo por f.-nalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a aquisição do presente
terrno.

O presente Termo de Refei'eticia tem por objetivo o levaritamento e caracterização das especiñcaçoes dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentãrios para tim de baliaar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
tie fornecimento, pagamento e condiçoes de execução contratual cio objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.
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LOTE 2 - LEITES JUDICIALIZADÚS

trata Dascaição rios i=aor.iUTos Uivtti j ora.

J 2

LEITIÍ I'-lII“~II-IO Il“~ITEGR_d_I_. Pz.;\I*¬IDEIRtä BiZ.'I,lI.., PACOTPL 8t`_`IOG.
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LEITE PEDIASURE, s..~\13CiR MO1`t.‹-WCG, Ln'l*A 4I.'i0G. LATA
00G

tr'-:'r't'1.=. iviivno sua-«i i.ac'ros1s, ivasrta. ct_'iM1>os'ro tac'rtto. tara sstio.

tj.

I..rltTrl
3 SÚG

96

334

LOTE 3 - LEITES JUDICIALIZADOS II
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attaraivrtb Eat ao sttrio a Basta ou Pa.o"i¬ati-1 lísot...-toa ou soja,
Eivaiouerioo com vt raivriivas ls t\zrii~tE1=tais, sem 1.ac"ros1s. Lara amo.
ç.t_.:i~i1=.i\n=Lo ti 1... raootrro. stitarpggcgv stat taçgrosul» __.. _.-

LA'l"r\
300g

240

ITEM Dascatção nos Paoouros

ai¬-oas¡it"ii..a ti-iratst"1¬itÍ'1"°zi1=t.=i tac'1'"tti×t'r“.s.s a tsase 'oa soja. sem Lacrosts.
:vao t;:r_:=t¬~i't'*'s:t~«zi oturtstv. itiaoaz ti a s ivrasas. i. 'ra 4tco.(alit.iaazrPtoz

I.zr\Tr\
400g

180

Iii; I

Formula infantil de partida, indicada para latentes no pnnie o semestre de vida, que
atenda as recomendações do Cocleit zlhiiietitanits FAO/OMS. Composição nutricional:
Fonte proteica: lãcte.a (proteinas do soro e/ou caseina); Fon de carboidratos: lactose
e/ou rnaltode:-ruína; Fonte de l.ipidcos: predominantemente gordura vegetal. Isenta de
glúten. O produto, na data de entrega, não poderã apresentar data de fabricação
superior a 60d.ias. (É.E_IÉJ.*vIPLO: AI-i"I',-\l\›IIL l(_l:¬j¿\i*~l)

.-lPTr\IvlIL__.'S__C_Í_I_j.f\ 1) ______ "_ _ _

IE LI
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t.`is.Fra ou so`j`."Íi` asi i=o,"š`t§I\"t tac*i'cis's., ai v1"i'a.tvtI1~»i.is, ititist. ifalšarius,
iuco ata catcio, coia soja nao ntaivsoaivica, sasoa ivaruitat..." '¬ rt

LATA
400g 180

I
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ta'1'*a_~,s___ot¿‹: sin tsaaptas. jEit'asigLo DE raoou _ oz at-¬i sor) “_”
Leiria eia ro tiweoaai., cor~t'1¬ai~too ctnsio iivoitisiíiiasrrasz trz:;rt'E
t1-ri¬soii_a1;,aa1veaa.is (r'tRoFostta*i'*o Fiâiaaico E; stiLi=a'ro oe. zinco) is
vir..-u×att~ias (tzascoaisaro os sooio, ac:s.'1¬a"ro na mrii-sita a os
cot'eczu,cit-tr:tioi..). nao» tzomasioo oitrratv. ri oouamo a amena
ot; it-taTti.1i1'as sas t..ti\»ri=as, ausaivra os cotu=~os 'ssrsaivi-tos.
acoivtstcimtaoo eia tsiiztsata-to-aivi os; Potiriiovttaivo ou tarra
oiuotttat na Fasaica com a1=aost.t1×zt.-toai\tts.i~¬i'.1'E atuo. (astr-:Mato na
rtioouroz :visit-io ii~ti's.osa; satv1T:›1=_:ia¿t_azut..). “__ ç _,____

PÀCOTE
S00g

I¶

600ti

s'ti1uv'ãÍii...i tiattatãtiti. na sa"ãiiii›asn'i"o t¿›atta tatzãszistrszs a alisa na
soja. saia tacrostr. nao coi-mäti~zi oturaiv. toamaz a Patria os s
i.ras1ss.i.a¬ra serio. -srmntto os rapou'*t'oza1j_r¬ast tt. soj¿§.__a) W

I..rl.T.dt
500g

.H-ti

288 '
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. ,. MAL.. - . .1-=t'Íis.i\zrtJta 'ti-.ii='asrr1t ra.i=ta§ t.ac'i¬aiv'rEs tt ou saotititiviasrro saiu
mcrosa ivao rzosiraia otu'1.istv. tara amo. (aittsravt...o na ritootrroz

Lrllllrl
400g

283
a11t1"a1\.itt sem t_._.-icrosisj “___
ttoiuãiütn ii-.i1t'+'.»i"i¬»`.i'1¬ti.. oasrttvaoa a zu.11vtaisir'açao na t.tci"asrras ou
soiumiuiçao aititaivsaiztasiita t-tmaotisaoa, cost tacrosis.. nao
coivirti oi.orai~¬: t..ara com ao citaiaas tmn; rto ou raootrrozEn dl -1 "I "r I' - 1-¬¬ H Ir IL .qi 4

j_LatrF. mi eo av'i'aimt rtt1>"t'i) _ ___¬ “_ _

Lr*i"I.':\
400g

I

283

Iãomiiila i.r-it:-.iiitil e d.e rãegirieiito para lactentes, bipercalúttca, ntitdcionalmeiite
completa, com maior concentração de iiiittientes como proteinas, vitaminas e minerais
que as foi-rnulas infant-is de rotina, alem de ser supleiiientada com LCPu{-'as (AR.n
eDI-I..-3.), prebiorieos (OOS/POS), liaiita etãtia recomendada: como suplemeiito
alinianrarz 0 a IS meses de idade; como alimentação ei-tclusivai 0 a 12 meses de idade.

I.f|"`›ITI.£".I.

400g 600

L
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Fotmtila Infantil, composto láeteo contendo 17 vitaminas e minerais que uai;-, sind,-ij-*
a estimular o crescimento e o desenvolvimento da criaiiça. Rico em eãleio e rfitanijiia C

. 10. e D, fonte de minerais como ferro, zinco, selênio, fosforti e fibi-as. Sam adição de 500
sacarose, frutose e attiniatiaaittcs. i*~Ião contem glúten. (El5i'lÊ.I\zfl31.O DE PI'?.C3l_`fI_l`lÍ'O: L E

_ _. I'sIES'I`Ol`\IUTRI OU _ _ _ j
Leite em po infantil para alimentação a partir de 1 ano, enriquecido com cálcio,

1 1 ferro, :cinco e 5 vitaminas. Composto lãcteo com óleos vegetais e fibra alimentar LATA 288
' para equilfliirio da flora intestinal. ~ lata com S00 grs. (E§{F.M'PI..O DE SO0C`-r *

_ .rRo'ou'í|.i*ozRiR1t-to rasas 1) _* ___ __ _ .

LOTE 4 ~ SUPLEMENTO ALIMEN'I`A_R INFANTIL JUDICIALIZADO

r ITEM osscatção tios l=RoouTos UND QTE.
'"" _`“si;i›i.EiuEsr1*tíi ai'.t'tvii-Esrraa Eai Po. coivrrosiçftoz .Iowa oãioisttrz.-iria '

s_acaRosE, castt_1.'t¬1a*1"r1i oii. somo, oLEo DE .a‹;.a.i=1¬tao, otEo oa soja,
ouro na coco raactoivaiíio, MttvEaa.is jrositaro os catcio
Tat.sa.sico, ctoauro na iaaoiassio, ciTs.aTo DE t›o'.1".itssit¬i, iiositaro
ms r›oTa.sstci tit'aas1co, ctoiurro mt 1=oTa.ssio, ciraaro na sooI.o,
suttfaro i=-Eiutoso, suti=aTo DE atstco, sUt;.i'‹*a"ro ou rtuvcanas,
stitrtaro curatco, ctoaaro na ciioizio, tooero os itorassio, .

1. i×zt»ot..taotia'1'o me somo, siituivitito oa somo), coricartriiaoo na lçjf[l¡;,1¬^ isso
i=aoTEiiva no soro na mira, vt'1"ai×‹títt~»ias (ctoarrro os cotista, É
.-temo .ast:ott1=i1'ct;i, siiaciisiaizitoa, acETaTo na atsaTocosERo.i.,
roiToTEi-taTo ms catcto, ct.otu1>RaTo os i=iatoo.itma,
c1;.ciR.toaaTo oa Ttuvrtna, 1uEo1==t.avii~ta, v1Taivrti~.ia a ra1;..stt'i*aTo,
acmo 1=oi..ico. atorttta, vt*1j'atv.tiRa os, i~'it.oQuiRo1va,
ctanotzosotaaiiuaj, iiaosirot, Taurina, i=~ati¬aiTaTo ascoaati., t.-
ca1t1vt'i'1jRa E s-caiiotmivo. oii i a is anos DE trama. tara attzc.
ts;a.1=:aziri..o na raoouroz Paotastiaa cr:›tvrt›tít›:T.s) _ _ _ _
suittasnsivro atiiraivraa Roaiaoc.ttoRrco, nasrinaoo
usitt~:cizuazi1n~ri*1r a cat-taças ms i a ia asios ou maria. oasristaoo a
iviatTooEitT1uria, itaRo1=E DE Mitno, i='RoTEiiva DE soao DE LEITE,

_' t.fi1..Eci ot: otaassot., casF:'1H'a'1“t3 os. 'laorassto osrtrio oo I..t'-:I"rE DE
vaca, otEo DE castota oE Eamo TEoa Eaücico, Tiuoticsatoaos
DE caoata an.-tola, otao Mm-Io. FosFaTo DE somo, 1.1.-¬‹.cI"tTtva
DE soja, caiusoi-.taTo DE catcio, FosFaTo DE Potrassio, cLoaETo L__T___

a. DE catcio, viTaiviii¬.ias (viTaMiiva a, sETa-caRoTi'sri¬o, viTaiztiiva ri, _W ias
viTai\ziiiva vrraixmia it, Vrrai«iti~1a c, Vri'a1\fti1va Et, V1"'i"a.1vt1tva B2, É
tviacIi-.1a, vtTas/ima Es, actoo Fotico, acioo PatiToTEmco,
3ioTma E Tatiativa), EiTaRTaaaTo ms cotista, ctoi-tuTo oa
iaaoivssio, ivitivaitals (s'E1tito,cos1't't‹:, trttvco, cromo, Mo1'..'1'BoÊt.vto E
lobo). 1..~ca1u~JI'1'”Itva, aitotvtatta.-uaTE, Raotii...-¬tooR EE acioaa acioo
ciriuco.
não coi~.iTi'-na GLÚTEE- atsaoicosz cor-¬iTEi~a r.iE1trvai:ios DE soja E
LEITE. Ei‹tEi.n1t.oz i¬iuTsEiv jusiioa

` "` " ãu"1=tEivrEr-.tTo t~.tuT'atcioi~¬taL rasa caiaticas, saia sarioa, atco Eai I
,_ Eitaaoia, viTaaziii~.tas E iativsaais. ivao coi~rrEi×zt LacTosE E oLÚTEi-i LaTa .W

' roots ssa coivsumitio Pfoti via ottai.. ou Poa sotvoas. E§›tEMPI.o z aotig
FoR'1'ii-ttsE1\ft saaoa _ _ _ __ _ __ __
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LOTE 5 - SUPLEMENTO ALIMENTAR JUDICIALIZADO II
_ ' . l __ _ I II-IFII-I

ITI:`i.M DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTE.
¬ - ......z-.o.-- ....a...-.z- . fz-.-z..--... _ .. - _ _ .I

I*-II_I'I"'R..I FIEER 1.5ltÍ..€Í.a-III. - DIETBI I.. QUIDA., IOR SISTEIVL-*I Ali'ilii.l'I.`1`O,
l“~lU'l¬R.ICION:l.I..lvfENTE COIN-'Il-lLE`."I`.o., I-lTPERCA_I_.OIi.ICa\ E I-IlPlii.I`I.ÍPROTEICfl,

1. 1.5 ac.u./Mt. E No tviíutrto isa. DE Paoraiua. Isaura DE tacTos¬a, tiTRo tanta
sacaRosE E o'I.uTEi~i. Nao Ita i-iEcEssIDaDE DE Eotltvos ou

_ _ ELÚIXÊSAS. EivI".E'›r\.I...f`tGEkI 1000 ML PP¿_Q_CEDIil.NCIa\ N¿}__CIONA.I_.. _ _ _
NUIIIRISON ENI;iIi.G`i." - Dlli`.'I"..~\ ENTERAI. NllTR.ICIONf\'Isl\CF.N'IE

z coiu1=~tETa, s;I.s'rEiaa assIi"I*o, srD=ERcaI.oRica, com aDEo1IaDo
'I"EOl~l PROTEICO, ENRIQUECIDA COM E}lCI-.USl`I.›'O IvI_I}IÍ DE
r:aRoTERoiDEs DE isair.-ta. osiaoiaiuoaoa. coivTEivI 's.itci.usivo
tara (stírv. Ptaaas soro vais E sur. I"tIa1tas iivsotuvlíiiits). Eiriossomca.,
Is'ai~iT.I DE sacarose E tacTosE. iaao coivI'*EM ELÚTEN. Ds:NsiDaDE

2 cai.o.I¬t.Ica -I,s t‹tc.~u;.¡IvII.. Possui No Ixnstitvio izra.. DE PRoTEÍivas (ssa. LITRO mn
` CONCENTR.f\DO PROTEICO DO SORO DO ]`..EI'I`E, 25% C..-\SIfiIN.r\.TO DE

somo, .arr.. raorsíua isotaoa DE Etivtiit.-i, erra. Paoraíiaa. isotaoa
DE. soja), No 1\‹IÍr~.tDzio «=is,.vv.. DE catuiorosaros jsv,a*r.-.
M I-\..I¬.TODEXIIIRJNA + 10,0% ÍIIAROPE DE CLICOSE) E 35,1% DE LIPIDIOS
(42,9% OI;lã.O' DE G-IRÀSSOI.., _'-57,9% OLEO DE C.o.NOI_.A, 17,5% TCM, 1,7%
otszo DE Patas). saaoaz isEivTo Eiwrsatao-Ei×«Iz 'tv DE itouiztt. = Issa

V.-*.LIl".`IrlDE PRODU".I"O:'I2_§DO'Z.E) _ _ _______ _
rllimento nutricionalmeiite completo para mittição entzersl ou oral, sabor baunillia, T __,__T__,__

3. isento de glúten. Apresentação em po de no iniitiiiio 000g. (E}ÉE.MIJLO DE àon 180
lJIiJ¡.`JI`¿¬tU_"_I`O: Tropliic biigiç po oii Nut-ri Enteral So_ya Pri) _ _____ ____ j 'E ______
.f-Kliniento nntricionaIment.e completo para nutrição enteral ou oral de crianças com

___ risco mitricional e/ou desiiutritias. Normocalorico ou bipercalorico na diluição padrão. I_.al.T.rl 180
` Isenta de lactose, e glúten. Embalagem a partir de 400gr. (E1-IZÍIÍ-i`.`l\z1`PJ_.O DE 380g I
_ _ 'li'l¡'.(Í.IDIJTO:__T_'ropl1ic Infant op fortini po) ______ __ _ ______ __

- Dieta enteral nutriciotialmcnte completa, adicionada de fibras, norinocalo.ri.ca e
,E normoproI.eica. Isenta de glúten. zltende as necessidades nut.ricionais ria manutenção ou LITRO Gun

recuperação do estado nutricional. I-lpresentação liquida 1 litro. (El-íEM`PI.O DE "
PRO_DUTO: *`I"roÉ*¿i_c Fiber ou Nu_'5_r_i__Fibei') ______ ___ _______ ___

1 Dieta enteral niitricioiialmeiitc completa, sem libras, normocalorica e iiorinoproteiea.
Com 100% de proteina isolada de soja. Isenta de lactose, sacarose e glúten. nte-ride as

ti. necessidades nutricionais na manutenção ou recuperação do estarlo nutricional. LITRO 25180
.fkpresentação liquida I litro. ('EÍs'_EI\rH°LO DE PRODUTO: 'ÍI`ropli.ic Sora ou Nutri

_ Enteral _S_r¿j‹'a) __ __ _ __ _ __ _ __
rllinieiito para nutrição eriteral ou or-al. ltipercalorico, destinarlo a nefroparas em

_; tratamento dialitico que necessitam de controle hirltico e de maior aporte protcico- FR__,__gCO 180
' ealorico. Sabor baunilha. .apresentação mínima embalagem de 200m1. (E1\T_IElVIl-i"I.O DE "

l_`íR_(DI'_`.`Il_I'I'(Í):I-I_i_@i__¿pg__rIi-t) _ _ _ _ , _ _ _
Siiplemento nutricional, enriquecitla corn vitaminas e minerais, para uso oral e ent.era.I' l

8 em acIu.Itos. Sem adição tie açúcar, sem salior. Apresentação: lata de 350g. data de I ...f\T_f'i 500
` fabricação e praao de validade. (eitemplo de produto: NUTRIDIIINFC IvL~L`t§ Sllalli-*I 350g

I S.~l..I3OR_§_S0O) _ _ ___ ___ __
Formula riutriri.onalmenre completa, riorinocalorica, norinoproteiea. Destinado a Ln'Tr'l 300
Nutiiçao oral ou N l 0 _ ____

_I

I-

_L_____ " “ enteral. Isenta de Lactose. If'lÍ'i'_EivIPLO: NI_l'l`R;E . ___
.-lliniento nutricionalinente completo para nutrição enteral ou oral, hipercalotico, rico l j

10. em vi-taininas e minerais. Sabores variados. liimlialagens de 200 ml. (E}'l'_EMIi'I...O DE l'*`RASCO 100
.l2l3~*?*DU*1*f~`>= ãttsisrvo _ _ .-_ _ -..r __...

_ 11. Ctgçppleiiiento alimentar en riquecirlo com vitamiiias e minerais. Sabores variados: FIRIHSCO 100
Paaesetruaa NIuNIcIPaI. DE IvIoRaDa'"NovA _

FW. IIIIÁNOEL CASTRO, N". 720 - CENTRO - IIIIOFIÀDÁ NOVÀ - OEARA- DEF 02940000
CNPJ 07.702.011-0.'000'I-00 - DOF 00.020.'I7'1~1I-. E-MAIL: IIoltooaor|'It1@ot.|tIooI-t,oon1.br ~
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Cl1¢'1CDlal'c, lT!aL1n.ill'|a, n.'|a.tanga, r\prcsc11taçãa a partir de slülllg. [EÍ>.¿.'El\fIPI.C) DE
PRO`DU'l'O:St1stc-nlac eu sustapz
.«\lí.1'nenl'a para situações tnclalíiñlittzts especiais para Idttlãçãa ctttetatl eu aral, farmttlada

l2. para au:-til.iar na cantrale g].ii:êrn.i‹:a. Narntacztlótica. ..›-*~.¡1_:~t'ese11taçãa liquida 2t`lt'l1-nl. FRASCCJ 130
flr¬'.Ê~¬ÍlÊ'Íl\ffPlsO DE PRODUTO: Dían-mas au díasip) l i p
Farnlula para nutrtçãa enteral au aral 1¬ncu:l.1ficacla para situações especiais,
atutiliar na canttalc da glicemia, cam l1ai_aa indie: de laetase. Isenta de saearase I...-l.'I`A 400

13' c glúten. Saber baunilha. Embalagem: lata de Ilüüg. (EÊCEIYIPLO DE PRODUTO: g- Em
. O-LUClE.R.lÍ*¬l.r\)

DIETA Í“¬ll_lTR_lf'_Ílf_'ÍlÍ“-.*À_l_zl\»ll:'.l'."~l"l'l:Í COl\f.fPl..ETr\, USO VLK ORAL OU ENTERÂL,
]£i.SlJEClr\Ll\»l'E.I*¬¬l'I.`F. DESENVOLVTDJK Pr'íR.Ht PESSOAS COM l.`JOl1'.1`~lÇ:l l"Jl:`*.
CRCil-l'.l“~Íl. PRESENÇA DE TCHT-132, r\C_ilÉ'.'í"-l'1'lí". C1TO13'l¬l..O'l"E"i"OR DA MUCOSA
ll*~lTE5TII*~l.›-RL, COM AÇÃO ANTIINI'iLAI\/ÍfYl`Ol{l'A. lSl"".l“~l'l.`.f-\ DE LACTOSE, LÀTA

14' c.L¬:rrsn sz ca1.1_¬:s'1'uaat.. .st›aasanT.àçÃaz L.-mw. Ea1×«t1~¬1a M.-'mantra sua ziaaa 12°
C.-`iIL~\l\~LH\5. i'i.Ô"l"UI..O COM DESCÊIÇÃO DAS C.-KR.-\ C'l"'l'Íi'l'{'lS`l"1Cr\5 DO
PRODUTO, DATA DE l`*`:'5.BP.'[CAÇACJ. 1`..O'1`E E PRAZO DE VALIDADE.

l`_`.}§_l_i.I\ ÍFLO l"Í1'l'¬Í PRÚDUTO' _l\zIO];)ULEI"-I)( _., .. .
H H I:-|_l-I.-|.L|¡.¡.l-_'..H. __¡_| _ z 

LUTE s -› MÓDULOS
Iii . iifll. I I H l I___ I

ITEM DESCRIÇÃO Dos PaoDUTos UND QTE.
i i Medula de glutamina lata cam 300 gramas. Suplarnenta alimentar farmulacla cam I- "

glutamina 100% para para nutrição enteral au aral. Atua
cama nutriente para as celulas imunalagiaas e apresenta LATA

1. importante Funçêia anabalíca ptamavenda a eresaimenta muscular. Buhg 48
Naa eantém quantidades sígnificativas de earbaidratas, garduras tataís, garcluras '
saturadas, garduras trans, fihra alimentar e sadia. Näa cantam glúten.

____ _ Embalagem 300 grarnas. _ _ ____ “_” _” r
Medula de fihras salúvel e insalúvel que atua na regulariaaçäa da transita intestinal.

2. Senda a percentual de l`il::ra salúveis ma.iar que a de fibra insaltweis. Apresentaçãa LATA 12
em pa enihalagem eam aüüg. (EXEMPI...O DEÂREQUTO: Linterfilaer) W _ H

_ Madula Êdúat-illbaid1'atas para nutriçãa aral au entera. de digestibilidade e
3. saluhilidacle adequadas. Usada para elevar a densidde calórica das alímentas. 100% LA"l`A 12

¿_¿naIt_adeat1'i11a. Ap1'esentaçãa_eFn1__pt5.À aüüg. (l;`£XE.lVl`PLO DEl°_E_t_1l__Ç1_UTO: Carhaah) , __ __ _
Medula de prateina de alta velar bíalagica para nutríçãa aral au enteral., a base de l

4. aaseinata de cálcia, aprasentanda er-:celente digestibilidade, adar e sabar neutra. LATA 12
_'§prese11taçäa em pa de na mínima 150g. (EXEMPl.C_) QE PRODUTO: Preatein Pt) ,|______

LOTE 7 - PRQBIÓTICQS Junlctsmzsnas
ITEM " DESCRIÇÃO nos PRDDUTDS UND QTE.

*_` ` da teams aaasi. É ÍTMÍÂ "i=aMÍLLs na s'U151.."Ê."W"H*l¬"‹ns ttaTEL1f:za1~J"r.|--'~:s. tl
1-at-_'‹;1-"=t1~t, r_;=_UE. ‹.T1R1GI1a.fusnus1~1TJs UM FE.1t1\fns1×1T.aDt_¬› DE LEITE, E. UM-t
Hasta.-s 1\«tLLn1¬»1.‹ta. 1=a.c›c:1¬1t:›1?.1aTa nas stüsiratalt.-ls na t¬.s.ucas‹:›. .ft
ELE a"r1usLJI .~\ 1.¬ns1aEvtn.sDa Ja smftnn. mas Povos na 1u';f3I.›`i.t3. V
tasca san.Qt1a mt 1=Ea¬ú.mr~rt*at,':.5u:3 na LEITE sa f;›s_tt3.tr»1a.t»‹1 contsasras

1. ntaartvas, Áclatis ‹'.¬›aa-.i_1~¬.1t‹:‹:›s E vtTaM.|.Mas B1, ata, vrr. tt, .šuzttntifi FRASCO as
t~"fíu.1f2t2› Ff. Btottsm, Qua É. U1\‹1.-\t-I"t'ttsIt?›Ttt1cJ 1~.mTu1Lu. no I‹¬tE.FIP. s.a.~u;
M.-xaaasta Tantas, name as mcaaatsnras, O aasta na Lnasa Qua

um Ptannnta a:›§ct.us1¬aa 1-ft 11-.»\*1"at«»1Ttz¬s.1:›‹:› Pata n1aít..r;›GIcus, a
nt-xctaastü Quis a'1"Ua No ststasfax ‹:3».n.1atavssr:ULaa, PJ'-'¿J..1-'_-1,

.aPaaELHa Umr~ni.a1a.1'.'t 1j11't';.as'r1va. ss.s.s-ea f;‹.aM sa =::.-¬~.t»su1;zts.
.¡z¡_¡¬ v v 1-r..|.'.'¡'I_L \_|-||.._ .-Iii I OlI'I¡'l-1' I' ¡'u ll' 'I
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asttvaaessttst t...t.tc'tDtu›t, catia. c fsa ct›s. ct caatttittita aEtst«tt
2 ça.-‹tt\tc;›t:›t¿‹:tt.‹tt»i t.uctu UM) E um Fitaaa tvtantcttvztc 'tatvrsai/t CH 72

' cat-n-tactaa catia ams;-tt tzrusttaaam pautas). ttvctut .à Esntscts
aa.tvaaEEs-tzt Ja1¬at~ttc'u1\zt. eattrat-ice st Eat~ztJ't.t;.-t t=at.¬rt=›att.›tcE.tE.'III-I Iil-F.I'|.'_l l *I -lí

I_iI'Ç

LOTE B - SUPLEMENTO ALIMENTAR INPANTIL
il _ I--I IJ I-1_Ç _-I ii l-I-l_l

ITEM nEscRtÇÃa nas Pttantrras UND QTE.
*Est=tt:ss".Íi'i"~.t'rE E t-T:z'J"Ettetc.u~.t*rE t=~.›t...t‹.s"..‹tt.tt~zz«tt¬;~:1~¬.t**t¬as casa “Ita-Etvt;'a i ` ' " A

1 t‹:s1¬›Essst-rt'|-3. aatua itzustrzuts aEt.tstcA_t-na ctaturra EE taatsssta, Lam. ' 285
' seat saaaa. EtusAt..taEtt›1 asa. Etmtwsta DE vrtaauraz tnssauacu 125,,

. .Í-§if31'iF-W Elf'.... _. . _ .- --._ . _EseEss.tt~rm .Eta-asn'i1"'.tR À assis EE Atxzttna DE tvtttt-ta tvtaattttcaaa E ` `
aatztss .¿tt..tt×«tEt~.t'1*'Tct..as, t=-stat usa Et~trE1etL att aaar, Ent Pa, MTA

2. tt~.tst".a.rr.u¬tEa, tsEt-rra na tacrrasa, sscattase E aL1_t"t'Et«t. sanar: W ess
tstautaa-. '|s.t»rsitt..sa1tt\zt as tva tizmsttata saca. Et‹ttst~.tt=~t..a DE tfltaaautaz --É

_ l'~lUTl'l..lÍ§-_rl. 3iÍ1i`.`l§___ _ _ _ __ _ ____ _

LOTE 9 -r MEDICAMENTOS MANIPULADOS
í-I l I-I

tíitfigp so

t*'rEt¬.t Ds:sc1=ttçÀa Das Pttaatturr-as _ _ utvti QTE.
i." _ _ttaact1\7mztj._§ctt¬t.»i`.*it\_zt_‹r¿_/tvai, i3"tat§_r_;_a cõ`iTt_t__satu:L W _ _ "`1='t_?_z¿_tsr:‹:t
2. cLattE"i"a aEt=a*1"ass_t_a 2,4tzta /t§¿1;_t_., 1'=ttasc§_t__:attt õttt'tt×zt;t,_ _ Ftutsca tgp
3L . iiiii_§§_t_aEsta T7:›[s_QEEEs'ra eatvta/.tvt`t._,1=t=..ftsr;a cant ssatut.. _

LOTE to _ xaeztttt Juintctsttzttna

atzi.»fi.tEutvtzt¬iii1Í5. 15atvtF3I¬"aE t='f_'í ii/ sat... "iTt1. t t='tii-isca-stattiótst + _
atLt:tEt~r.1í'E __ _ _ _ Ciuiül ___9Õ

Jusrtstcsrrtvs na carreata DE Jut.a.»uvtEN'ra E FQRMAÇÃQ Das t.a't'Es
_lustit`1ea-se n criteria de julgamenta da Lici.taçiit't ser a MENOR PREÇO POR LOTE par ser aquele que melhar
reflete as anseias da licitaçãa, par ser ecanamica e lag-isticamente a mais viável, tenda em vista que as servi-ças
agrupadas em lares saa sim`tlare.s, minimiaanda a cataçaa de itens au lates de valares insignificativas, e a seu
agrupamenta perfaz um valar maiar a ser eatada, senda um atrativa ans licitantes, ptaparciananda uma maiar
ecanamia de escala, melltata na padraniaaçiia, lagistica e gerenciarnenta das serviças, já que a unidade gestara
salicitani a abjeta a. um númera menar de iarnecedar, bem cama maiar agilidade na julgarnenta da pracessa. A
realiaaçãa de diversas canttataçaes através da criteria de julgamenta rnenar prega par Item, para a abjeta em
tela se tarna inviável par diversas fatares cama: Falta de padraniaaçãa, necessidades de muitas servidares para
gerenciar e fiscalizar as diversas canttatas, perca de ecanamia de escala e inviabilidade tecnica, alii-.tn da
nútnera reduzida de servidares para gerencias as diversas cantratas passíveis. Destarte, pademas cancluir que a
deñniçaa da alajeta da licitaçšza publica e as suas especificidades sãa disericianririas, campetinda aa agente
administrativa avaliar a que a interesse. pública demanda alater mediante a cantrataçãa.

Acreditamas, i.nclusive, que |;al agrupamenta (l\/ÍHIÊÍOR PRF'.`.ÇO POR. LOTE) irá resultar em cansider:-ivel
ampliaçãa da campetitividade, pais as valares se tarnarãa mais atraentes ans prapanentes, devenda assim
aumentar a pral~_tal:~il.idade de que a Adtninistraçãa venha a celebrar cantratas mais vantajasas, tenda em vista que
ela recebera mais prapas tas, beneiicianda a etieiencia das canuatas administrativas. A Administtaçaa, cam essa

PREEFEITURA MUNICIPÀL DE NIDRÁÉIA NOVA
ÀV, MANUEL GAETRU, N". TEE - CENTHÚ - NIDRAIÍIÀ NDVA -~ CEÀRA- CEF' EEE-4D.DDll

CNPJ ll? TEE li-4-lJllIl[lD1 DD ¬- GGF DE SED 1'i"1-4 E-MAIL' Ilcltacaúnihäautlüclt cam hr
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1.



.s _,.,-as *si ll,, :W.it ~ _ 'ij 5Fl. ___...
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ›. -s g,,aa"ti"
J-

.:-T-li.1.
lr? ef

decisáa justificaria, visa aumentar a descanta afereeida pelas empresas licitantes devida aa ganha de escala na
farnecimenta de tadas as peças licitadas, bem cama facilitar e Dtimiaar a gestáa da cantrata, pais casa as itens
sejam divididas entre várias licitantes, qualquer' atrasa par parte de qualquer um deles paderá camprameter tada
a planejatnenta da prestaçáa de serviças abjeta da presente canttataçãa, que visa atender a interesse Pública.

ltnpartante sa.l.ientar ainda que esta /ldntinistraçáa pretende canrratar servlçns que na seu eantesta geral sãa
da mesma natureza, tenda a cet-tetra que aglutinanda as itens em l..OT.ES paderá gerar ans licitantes
ganltadares uma t¬n.a.iar ecanamia de escala que, certamente, será traduaida em menares pregas em sua prapasta
glabal.

Sabre este tema, pademas citar a abra “Íl`raf..r.|' P'a.á=“irr:r`z.'zts .advir i_.r`rr`.'zs,.'t'r?s.r s C'esr:rrres", várias a.t1tares, da editara
Mallteiras, na págirta 7-4, a seguinte tteclta:

”(1..) em geral, st ecaaarrtie de escala e' irtstrarrtertta firndemeatei para
dirninzríçda de castas. Quanta meias e qtraatidsde a ser aegaeisde,
meaar a casta artítdria, qae em decarreacia da Iaarsteamertta da casta de
pradaçda (ecartarnid de escala na indústria), quer parque bd dimintriçda
da antrgern de lr-sera (ecaaamie de escala geralrrtertte eacaatrstdrr na
eataércia)“.

O:T›1't'abai'a da entendimenta supramencianada, em julgada, ts Tribunal de Cantas da Urtiáa, qtiandü deeiditi pela
irttlefetitttettta dc pedida de divisáa da abjeta licitada em itens, par cansiderar que a reuniáa da abjeta ern um
firtiea item, desde que dev.idat't'iente justificada pela área clcmandante au pela pregaeira, afasta a passibilidade de
restriçáa indevida á. campet.irividade. (Aedrdáa 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU -- Plenária -- Relatar:
_]asá large).
Essa mestria Carte se pranunciau atraves da 1'-letÍ›t'Cliia tt" 732/Zllllti, na seguinte sentida:

" sr qaestda de -:debilidade da fraciartsrrteata deae ser decidida cam
base em cada' casa, país cada abra' tem as sims especificidades, detrertda ti
gestor decidir eaeltfs.-zrrtde qse! st saltrçda mais adequada aa casa
caacreta".

Dessa farma, ¬verifica»se que a entcndimettta da Trilstttml de Cantas tem sida a de que a tlivisáa da abjeta em
itens distintas deve ser auferida sempre na casa eancreta, devenda ser aplicada a apçiia mais vantajasa para a
t'-'ldntirtistraçáa Pública, desde que náa haja restriçiia á eampetitividade.

rlssim, denrrn da campetáncia discricianária que É assegu:.'ada ii Administraçáa, aptau-se par adatar a c.ritá.ria de
jt_11ga1-:tenta e tiivisiia par latas, que se teputa mais ajttstada ás necessidades e eficiëncia administrativas tia
presente casa.
REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os pregas de teferëtteia liat'ai'n est.i.1¬nadas cam base nas eataçiftes teal.i:i:atlas pela itietar de Cataçáa de Preças da
lvlunicipin de MORADA l*×1C_`lVrl/C.li`., anc:-:adas nas autas deste pracessa.

DA AD] UDICÀÇÃÚ E HDIVIOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÚ5
l. i'-\ adjutlieaçáü dat-se-sl pela Pregaeira qtiatidü ttãa aeat1'et' interpasiçáa de rectttsas, patletidü set' talT1l1'|É11'1
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rluraridade Campctente.
2. A 111-i111r_ilr_igar;s'ia dar-se-á et-:clttsivantente pela ittiiaritlade earnpetente.
3_ ,=\1-3.5.5 E 1-1,-;¬,¡-1-¡.‹1.1,f;.g;z,z;;?¡;;\¡ ¡_-lg _rg,;ulrt1¡zl¿;t da licitaçãrg, as praças afertaclas pelas licitantes 'v'el.'1C.ec`lares das lares, seráa
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registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo deste edital.
3.1. Sera incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequë-.ncia da classificação do certame.
4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de O5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a Em de assinarem a Ata de Registro de Preços. O praao
cle comparecimento podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e
aceito.
5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes liabilitatorias consignadas neste edital., ou recusar-se a
assinar a Ata tle Registro de Preços, podera ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a
orclem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Regis tro de Preços.
6. C) sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrotteias relevantes.
'¡`. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por iraaoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ATA DE REGISTRÚ DE PREÇOS
l. A Prefeitura Municipal de Morada Iilova, através da Secretaria de Educação Basica ã quai sera o orgão gestor
da Ata de Registro de P.i.'eços de que trata este edital.
2. A .ata de Registro de Preços elaborada conforme o sera assinada pelo Ordenador de Despesa da Secretaria de
Educação Basica, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Municipio e pelo representante
do fornecedor legalmente credenciado e ide.ntifieado.
3. Os preços registrados na Ata. de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/ p.rodutos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classiiicação do certame.
4. A Ata de Regis tro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utili.aação de procedimento de l.icitação, respeitados os
dispositivos da l_.ei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a prefer'.ãncia em
igualtlatle de condiçoes.
5. O participante do ERP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especiticaçoes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
6. O fornecedor detentor de preços registtaclos ficara obrigado a fornecer o objeto licitado a.o participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados neste Termo de Referencia deste edital.
7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Admin.istração Pública l\/lunicipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
prov'ia ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordãncia do(s) fornecedo.r(es), conforme disciplina as
Legislações vigentes.
8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Ptegisuo de Preços, o qual ind.icara o fornecedor e o
preço a ser praticado.
8.1. As cout.irataçoes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que t.rata este subitem não
poderão eaceder, por orgão Interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido paragrafo 4° do art. 22 do
Decreto lvlunicipal n“ 0112/'E015 de 22 de janeiro de 2015.
9. Cabera ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da .Ata por orgãos interessados
da r\d.i¬ninistração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem
de classificação.
10. til detentor de preços registrados que descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços recusando-se a
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forn.ece.r o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduair os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por raaões de interesse
público, devidamente fundamentado, tera e seu registro cancelado.
ll. A Comissão de Pregão providenciara a publicação do estrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Qficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parametros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
'lÉS. A Prefeitura Mtirticipal de Morada Nova, atraves da Secretaria, couvocara. o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado esta acima do preço de
mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido.
14. Islão havendo êaito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, podera
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15. Serão considerados preços de rnercado, os preços que forem iguais ou iitferiores a modia daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
16. As alterações dos preços regstrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial
e no quadro de aviso deste Municipio.
17. As demais condiçoes contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços.
18. As quantidades previstas neste Termo de Referência, são estimativas ma:-rimas para o periodo de validade da
Ata de Registt'o de Preços, reservando-se a r\dmi.niatração da Secretaria, o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessario ou mesmo abater-se de adquirir o item especificado.
19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, podera
ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituira o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus paragrafos da I...ei nf' 5.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condiçõe.s estabelecidas
neste edital, seus aneaos e na legislação vigente.
20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadarnente, a assinar o contrato, a autoridade
superior devera extinguir os efeitos da l-iomologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das
sanções cabíveis.
21- O l\/lunicipio de 'MCJRADA NOVA, com a intetveniência da SECRETARIA gerenciadora da ARP, assinará
a ata com a(s] vencedorafis) desta licitação, no prazo maximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da.
convocação e:-:pedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada
somente urna veis, quando solicitatlo pela parte, desde que oeorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
22¬ CJ licitante que, convocado dentro do prazo de valirlarle da sua proposta, não celebrar a assinatura da ARP,
deiszar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresenta.r documentação falsa, ensejar o retardamento
da esecução de seu objeto, não mantiver a proposta., falhar ou fraudar na ei-:ecução do objeto, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contra.tar com o lvlunicipio de l\fl.tÍ)tiADA
HCIVA e sera descredenciarlo no cadastro do Municipio, pelo prazo de atê U5 (cinco) anos, sem prejuiao das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

DA DURAÇÃO oa ara aE.orsTRo DE PREÇOS DA Fo1vTE DE R1-3t3URsos E Da Gai-'tAN'I'La
DE Execução Do coivraaro
'l - C) prazo de vigência da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 25 de janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços
não sera superior a doze meses, incluidas evenmais prorrogações, conforme o jrtçiso lll do § 35 rlqgjgt 15 da l`..ei
115 l'l.(il'i(i,_çl_r¡;_l_'zi'¡),1.
2. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de Morada lslova. a ser informada da lavratura do contrato.
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3. Não bavera exigência de garantia de execução para a futura contratação.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
l- Ú Municipio de lVl('_ÍlIi'.Al`1A NÍJVA, corn a interveniiincia da SECR_ETAR.l'A /' AUTARQUIA
fi_E.QUlS.lT.Al*~l"I*E, assinara contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo maximo de U5 (cinco) dias
corrirlos, contados da data da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação,
podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular'
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da lioniologação e da
adjtidicaçao através do ato de rescisão e retorriara os autos do processo o Pregoeiro, sern prejttizo da aplicação
das sanções cabiveis.
5- if) Pregoeiro retornara as atividades de seleção de melhor proposta e convocara outro licitante, observarla a.
ordem de qualificação e classificação, para verifi.car as suas condições de babilitação, e assirn sucessivamente.
4- O lici.tante que, convocado rlentro de prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida n.este edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execu.ção do contrato, coinportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio rle MCJRAIDA
NOVA e sera descredenciado no cadastro do Mtiriicipio, pelo prazo de ato O5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

na Fiscatização ts nas ALTERAÇÕES no coNTa_ATo
1 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotan.do em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas oti defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratarla, inclusive perante. terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corrcsponsab.ilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade coin o art.
70 da Lei I-'federal n° 8.666/93 e suas alterações.
3 -- O representante da Ad.rnin.istração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do cont.rato, indicando dia, mês e aiio, bem. como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinarido o que fer necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontainentos a autorirlade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não havera
exigência de garantia de execução para a futura contratação
4 - No interesse da fÍ.I(ÍJl*~l'1`MTAt*-lTli`., o objeto deste I-}`.dital_, Termo rle Referência e anexos podera ser
stipriinido ou acrescido atê o limite de 25*-Liz (vinte e cinco por cento) do valor in.icial da contratação, facultada a
stipressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no arti.go 65, 1° e 2 °, iriciso II da
Lei i¬.t° dúfiififi.-73.
5- No in teresse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou supri.mido
até o limite de 25"/ti (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. G5, §j§ 1° e 2°, da l'..ei n**`8.ú66/93.
fi- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond.ições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nec.essarias.
7¬ lslenbum acréscimo ou stipressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

DO IJILAZO, CONDIÇÕES DA. ENTREGA DOS PRODUTOS E' DA FOIUVIA DE PAGAIVIENTO
I. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma c se subrneterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
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2. DAS CJli'.DEl\lS DE COMPRAS: Os produtos licitados /contratados serão entregues mediante expedição de
ÕRDEN5 DE CÚMPÍÍAS. por parte da administração ao licitante vencedor, que iridicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adminisu*ativa_, a necessidade e dispon.ib.iIida.de
financeira da COl*~lTRATAl\lTE.
2.1. A Úrdem de Coinpra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiiirio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fae-si.1'n.ile ao seu núrnero de telefone, ou ainçla
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado devera entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/set'viçtJs,
oportunidade em que recebera o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais detenninados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Clrdein tie
Compra / serviço;
b) No prazo de no maximo de ZQ (vinte) gliaa çorridoa para os lotes, apos o recebimento da Ordern de
Compra/ serviço no l¬iorario de tl7b as 1311 (horario local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor poi'
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Clrdem de Cornpra/serviço, obse.rvando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, beiri ainda as normas têcnicas vigentes.
3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade.(.s) ge.stora(s) do Municipio de Morada tslova/CE..
3.1. As informações necessarias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gesrnra(s).
4. l`*-lo caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido as normas. e exigências especificadas
neste edital, ria ordem de compra e na proposta vencedora a adrni.nist.ração os recusara, devendo ser de imediato
ou no prazo max.i.mn de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste iristturnento.
5. Cla produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosarnente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse ins truniento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previclenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam irnputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover oii siibstituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarcm vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados di.re-.tamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acoi¬npanl'iamento pelo orgão interessatlo.
C3, (Í) praíso para pagamento sera de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
?. CJ pagamento somente sera efetuado apos o ateste, pelo servidor' competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela C.ont.ra.tada, que contera o detalhamento tios produtos en.tregues.
7.1, D atesto fica conclicionaclo ã verificação da eonforrnirladc da Nota Fiscal/Pamra apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. I-Iavendo erro na apresentação da Nora Piscalƒ Fatura eu dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda,
eireaasranci.a que impeça a liquidação da despesa, e pagarnenre ficara pendente ata que a Contratada providencie
aa meçjjdaa aaneadni-as., Nesta I-Lipotese, ci prazo para pagamento iniciar-se-ã apos a cotI'ipi'ovação da regtilarização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Cont.ratante.
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9. Sera efetuada a retertçari ou glosa no pagamento, proporcional ã. irregtllaridade verificada, sem prejuíao das
sanções cabiveis, caso se constate que a IÍ_ÍotttI'atada:
9.1. Não procluaiu os resultados acordados;
9.2. Ifileixotr de et-tecutar as atividades contratadas, ou não as cotecutou com a qualidade m.io.i.t'rra exigiria;
10. Antes do pagamento, a Contratante realiaarsi consulta para verificar a manutenção das condicoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser irnpresso, autenticado e jttntatlo ao processo de pagamento.
11. (ÍJ pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancãrio indicado pela Contratada, ou por outro rneio previsto na legislação
vigente.
12. Será considerada como data do pagamento o dia em qtte constar corno emitida a ordem I:›ancri_tía para
j,'JE'I.gÉL1'1`I.E1'.IIÍ'I'_`I.

13. A Contratante não se rc.sponsabi1iaarã. pot' qualquer despesa qttc venha a ser efetuada. pela Contratada, que
porventura não tenha side acordacla rto contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que. a COl`\I'l`R.A.TADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o va.lor devido devera ser acrescido de encargos rnoratorios apurados com base na variaç.i.o do
indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-DI), divulgatlo pela l-"'undaÇão Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamertto, adotando-se o erite`Írio "pro-rara remporis" para a.s
arurdizaçoes nos sukiperíodos inferiores a 3D(trinta) días.
15 'Deverão ser e1r1iLidas faturas de encerramento ao futtlttr os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por tinal do prato ou t'escisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura., os valores decorrentes de
.indeniisaçoes ou de rnultas eventualmente registradas.

no Paeço, REAJUSTE E Equttisaro eeouolvnco - Frwawcerao j
1. l`iRl':`.(,ÍC1E5: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a. íneitiencia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, íiseais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a. margem de lucro.
E. R_Er\_jU5TEi: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M. da Iii`undat,:i'to Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍERIO Ef§ONÔMlC.Ú-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüettcias incalculaveis, retardadores ou impedirivos da er-:ecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, con figurando rilea economica eitttaordirtairia e
eittra eontrantal, poderri, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal sirttação e term.o
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacruaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retríbuiç-ão da fldtnirtisrraçao para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manttteitção do
equilibrio ecortorrtico-i`manceit'o inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “cl” da Lei. I*~l"°". 8.fiti6/93, alterada e
consolidada.

DAS osnroaçótss DA cotvTRATA.1v'1*1.=;
`I. Í?-ioiicitar a ei-rccução do objeto it CÚl`~lTRA'Í`ADA atraves da emissão de Ordet¬n de Compra e ott Serviço.
2, 11,.-.L-,Porcionar it CCJl'~ITl1.ATA]ÍlA todas as eortdiçoes necessarias ao pleno ct1rn[Jri.mento das obtigaçoes

decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal. :tv 8.(i6ti¡'1993 e suas alterações.
3. Fiscaliear o objeto deste contrato atraves de sua urridade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da Ct_`JI*»l"l'*R_A'l"ADA, que atenderá ou justificarti de imediato.
4. l*-lotificar a CC)I\lTR.f~\T,r\lÍ)A, de qualquer ittegtllaridade decorrente da eseetlção Elo objeto Eoflttattlal.
5. E-.fentar os pagamentos devidos a CGl*~l"l`R_ATADr\ nas condições estabelecidas neste contrato.
G, ]:)¡z¡,-:[1-1-¡_í¡1a¡ Ú jjojfzii-io da reaLi_z-ação :ja e11t_fega dos produtos podendo ser variirivel em cada local e passível de
alteração, conforrrte eortven-iëncia da CÚ1"~lTRA'I'ƒ\I.`¬~lT'Iii com observância das leis Ttflllflllllãtsã-
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste ínstmrttento.
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3. Indicar' os locais onde serão entregues/prestados os produtosfserviços.
il. .Eiaigi.r o cumprimento de todos os compro.missos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
It). I`~lotil¬1ca.r a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
11. l;7.sigit da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e cornerciais decorrentes da eaecução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da .I_.ei n° 8.666/93.

nas oatunações DA co1vTRATADA
1-liinttegar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prai-:os
estabelecidos neste "I'ermo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilirlade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de I.-'1abi.l.itação e qualificação ei-:igidas na licitação;
3- Providcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregtilarirlarles apontadas pela Contratante;
4- .drcar corn eventuais prejuízos causados a Contratante e/'ou terceiros, provoca.dos por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do
traballio e legislação co.t'reIata, aplicáveis ao pessoal empregado na eaecttção contratual.
6 - Prestar irnediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando irnplicarem em irttlagações de ca.t'ãteI.' técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - .':iI.1bstitu.i.t ou reparar o objeto conttattlal que cot¬np1't:~vaCIaI11et1te apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referi=`-zncia, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
8 - Provider-tciar a substituição de qualquer proñssional envolvido na eaecução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela liscaliaação da CC)NTRJiTAl_"~JT.Ei.
El - Refaaer a entrega do objeto contra tual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
Clescon fotmidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
lfl - iletncive1', ãs suas e:-zpensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas, e/ ou
aquele em que for constatado dano em decorrõttcia de transporte ou acondicionamento, providenciando a
suIJstituiçã.o do rnesmo, no prato imediato, contados da r1Iot'.iÍicsção que llte for entregue oficialrnente.
11 - Responsabiiiaar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Codigo de Del-'esa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
'I 2 - Clbservar, no que couber, o Cotligo Civil li1.'asiIeiro, normas técnicas, as leis c os regul.arner1tos pertinentes.
13. Responsabiliaar-se integ.ral.mente pela observância do dispositivo no título Il, capítulo V, da CLT, e na
'Portaria n.“' 3.460/77, do l\/linisterio do Traballto, relativos a segurança e higiene do traballio, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser eitigida.
14. Repor imediatamente, sem onus para a Ct`iÍlI'“~lTR.r'”l.`1“Al*-l*I`lii, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
15. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação triburriria, fiscal¬ comercial, trabalhista, civil
e demais relativas a operacionalização dos serviços conttstatlos.
16 - I*-lão permitir a utilização de qualquer traballio do me-nor de deaesseis anos, exceto na condição de aptentlií-1
para os maiores de qua torae anos, nem pern1iLi.t a utllieação do Ltal?›al.I'Io do 1'oe1'1of CIE dfläoíto flflofi t-'III I1'fll?1flll'1fI-*
noturno, perigoso ou insalubre;
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17 ~ Vedat a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto ni' 7.203,

proposta apresentada na licitação.

nas INFRAÇÕES Is siuvçöas Aututtvtsraarivas
1. r\.rlota»sc corno criterio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, al-:abro de.scritos, garantindo o direito de eztercício
prévio de ampla defesa nos processos de. sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
listados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCl_lXli'lenãrio tt” 1.793/21111, art. 7° da l'..ei 10.520/2t"lIil2, com respectivos praaos de duração:

¡_!-I mí I-'I'J'\sarvçops QUE s_p;RÃo Astgcgpuasz _ I,
LI-I

J-I I-.__i|-I m í í
1 ._ 'I- l-iorjar a classtftcaçao como nucroempresa ou empresa de

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivarlas ou não.

I
J __ _ í 1 Z-Fl

II» Descumprir praaos estabelecirlos pelo Pregoeiro durante
a sessão de liciI.ação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

I -l C1] _ -.I I
H

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pitblica ou não mantiver a proposta na fase de ace.itacão.

I-FIJZÇ _'-PIII ___l I.í.l__

IV- Não apresentar ou deisar de apresentar documentaç-ao
solicitada no e.dital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

I
1.1111?

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
ano. Acordão TCU/PL nf' 3l'_l74/2DI1.

Iii _!-H-I mí -_-I-I Em

2. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 4
(quarto) meses.

3. impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6 (seis)
nacscs.

llil Çzl _'_-I I í *__l
j.

4. Impedimcn to de lic.itar pelo período dc, no minimo, ti (seis)
meses.

III!!-II III I_I'- '-*I-I -I

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
ano.

III-lzl-| _'I"l'FII I I mil-P

VI- riprcsentar documentação falsa dttrantc a licitação ou
contra tação.

I B. Impedimento de licitar pelti período tie no mínimo 5
(cinco) anos.
Ei. Comunicar ao Miiristetio Público Estadual e ou fiederal.
para aj'1u_ggç_ões de sat1_ç_õ_gs de orderripertal. _ __,

VII- Não manter as condições habilitatorias dttrante a
esecução do contrato ou da vig-.incia da ata de registro de
preços.

_ I-II P1

S. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, o
(seis) ntcscs.

VIII- l\lão retirar a nota de
empenho/não assinatura da rita.

11. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(urn) ano.
12. Mttlta de, no minimo, 1Ú°.fii (dez por cento) do valor do
contrato/nota dc empenho.

l`i-=Í- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e
tetrno de referência.

13. Advertência
14. Multa dc, no minimo, tl,5 "fa (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. .tipos o vigésimo dia podera scr
cppsídertttia itteztccttção total ou parcial do objeto_._ H,

1 _. I In-

E- l?~lão efentar a troca do olijeto, quando notificado, durante
a contratação.

15. Advertãrtcia;
17. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 1
(um) ano.
ls. l\/iulta de, no minimo, 1tI'lf'¡zz (dee por cento) do valor do

I-

; contrato/nota de empenho.
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Íl*§.l¬ Sulistirnir O Olajetn fOra dO pr-aan estabeletride.

IE. rltclvetttëtieia
19. Multa de, nO inínin-ie, f.1,5'l*'ú (mein per centn) per dia de
atrase, aplicada sOl:›re O valer dO material naO substitru.idO,
litnitada a EU (vinte) dias. .elrpds O vigésiitie dia pedera ser
cOn siderada i_11e:~.:ecucf`iO tOtal Ou parcial dO Ol:›jetO-

XII- l'3ei.ttar de re-aliaar Ou atrasar a instalaçãe Ou n¬tOntageru
de (a) equipameittn (sj quande previste ne edital e tetmu de
refereitcia.

l -¬- 1 ._. _
}{.l.l.l- Dei:-:ar de entregar deeumentaçäe Origuial e:~:igirla
neste Edital durante a licitaçãn Ou cnntrataçãu.

'“ .F
_ I-_ I _! _ I |__|.-Fl I¡InI__-I __-I _-I-I ___

21. rlitílrvüítitflcia
22. Intpedimente de licitar pele períOdO de, nO niinirne, ti
(seis) rneses.
23. Multa de, OO ni.ini.t¬nO, [1,5% (rneie per centO) pOr dia de
aLE_as_O¿ aplicada sOl:›_n: O valer d_O_e__t1niparne11tO._m __

21. Multa de, nO niinime, 1tII*!›*'t- (dee per centO) de valer dO
cOntratO/neta de einpenlte/valer tetal estiniacle para O item l
Ou lOt¢.

t ___ ___t __ l
_

1¿'.1`V~ {IOmpOrtar~s-: de :nOdO iriidñmen na licitaçae Ou
centrataçae, causande prejtiiati a .fldministraçãe Ou
dernenstrancle Ofensa aO Ordenanientu iuríclice, ae
regraincnte de edit.al, aus licitantes, a .ndttiinistraçãe e il
suciedarle.

_ __ I'-I_I-I

KV- Cerneter fraude fiscal durante a licittttç-ir: Ou cOntrataçãO.

}íV`l- I'~laO reenrnper níveis de serviçes acOrdadOs, quande
eagetadcis Os aancienainentes prdpries, regulares e inerentes
ans nienitera mentes teeniee-Operacíertal e adiiiinistrative de
gerenciamente cOnLtatual_

H-_ III __ _ ___ I

|
J-|¡_'I'I-II I-__ I __ _._ __-_

24. Inipedirnente de licitar pele periede de, nO nu'niu1O, 2
(fieis) anOs.
25. lvlulta de, nO niinirne, 10% (des: per eentO) de valer dO
cOntratO/nOta de ern[:›eu.l10.

23'. Irnpeditnente de licitar per 5 (cincO) anes.
28. Multa cle, nO rnininie, lU“.›‹'l| (dez pOr cente) dO valOr de
t.:OritratO/nOta de en1penl1O.
29. _(L;On-tunicar aO_l\_/Ii.niste.nO Públice Federal e Ou Estadtial¿___

27. Irrtpedimente de licitar cOrn a PMI\¿II'~l pele períOdO de,
ue rnininte, l (um) anO.

ÊÊVII- Dei:-tar de executar qualrluer Obrigaçãe _pact't1at'la Ou
pt-et-*ista ein .lei e nO edital da presente licitaçãe, ern que nãe
se cOn1ine Outra penalidade.

28. Irnpeclimente de licitar cOn1 a 1¡"M`.M`l*~l pOr, nO rnínirne, 2
(deis) anne.

EGYIII- '1`¬~¬lãO celebrar cOntratO, em cOn¬rOeaeaO dentrO de
praaO de validade de prOpOsta.

2.9. In1pedi1nentO de Licitar cOm O rnnnicípie de Mnrada
I*-lO¬tfa per, nO n1in.im.O, '1(un¬t) ane.

}i'_l}t'.~~ .lnea.ecuçãO retal, preiriste na Lei E6615/93 e Lei
l'-'Í|.52l'l/ÉÚÚÊ.

'H __ _ I-_ I _-l ___

Í2Cl=<I- ].neaecuç.aO parcial dO O'OjetO previste na Lei 86615/93 e
Lei llÇl.'Íi2Ú/2002.

}'."_.`“{I- Denegr-i.r Ou caluuiar e‹.1u.ipes tecnica e de Pregeeire,
hein cOn1O pes-sOas que integram Os precesstia da Pl'vl_lVU"~l,
em raaãe de denúncias sOh a acusaçãe de diret;it:=r1aii1entO de
certame, sem a apreaeutaçãe de prevas pertinentes eu a
apresentaçñe de prOvas infnndadas, ent prucesse
ad nsinistrat:i¬tfO inatattrade.

__I __ ___-I \-_-I I-__ ¡-

32. Inipediniente de Licitar cern a P1\#lMl'~l pOr, nO rninirrte, 2l
(dela) anOs.
33. Multa de, nO niíiiirne, 2ÚÊ»"ú (tfinte pOr cante) aO`Ore O
valer de cOntratOLr_iOta de ernp_enl1O Ou ¬tt:àl_O£_da pa rcela._
34. Intpeclirnente de licitar cO1n a Pit/1'.l.\×fl*~l pOr, nO nt.iu.ii¬nO, 'l
(um) anO.
35. Multa de, OO ruinitne, 10°/.i (clea pOr centO) sOl::‹re O valOt
eOrre_s_pOr|d.ente a_p_a_rte nau ez-;_e¿:utarla. _ __

|'

34. Trnpediniente de licitar enni a rlduiinistraçãe Pública
Federal, Estadual, Municipal, pele perlede de 5 (cirtce) anO.

_ ___-I ___ _ _ *IP

I-_ _ _ \l___ l

š-t'_.¬~€lI- Cr meter fn .de fiscal nu recelliinientir de uaisr uerl _ . , _1 lu l q 1 35. Declaraçae de tntdenetclacle ,
tt'll“JutOs. .
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-I.. -_-.'¡

PII I _ _ I

Ífiüll- l_`Jemenstr-ar nãe pessuir ideneidade para centratar
cem a :*iclminist.raçãe em virtude de ates ilicites praticacles. 35' Dfifilflmiãü fl* 1"-ldÚ'1E“¡l“°l~“

l5üII_I\f- Fnistrar eu fraudar, mediante aiuste, eemliinaçãe eu
c¡ualquer entre eapediente, O carater cernpetitive de
prOced.imentO liciratdrie públice. flflllllnífilriltlvü'. 42. Publicafiiie eat.raerdit1iiria da decisãe cendenatdria

I-lí-I I-_ I __-I I_ _

¿l1,Mu.lta de até EU”/ti d.e fat'I.tramcnt'e l:Ir'u'te de últirne
eaercicie anterier ae da insrauraçae dO precesse

'I. li
I IJ-I-I _ |__-I _ I I _f

_ _ __ hI_ _'FI'I I-'I
_

Í>C}{V- Impedir, perturbar eu fraudar a irealiaiiçrte de
qualquer ate de precedimente licitatdrie púlaliee. _aditunistrattvu.

aa. liublicaeãe eittraerdiniri "-.Ee cendenat-dria

43. Multa de ate 2Ú'l‹“'ú de faturanienre lirute de ultirne
eaercicie anterier ae da instauraçãe de preccsse

}f}».”`l.?`i- Criar, de mede fraudulerite eu irregular, pcssea
juridica para participar de lici.t':iear› pública eu celebrar
centrate administrative;

i a da dects* . . .
113. Muita de até EU"/u de fatttramente l'.Ir1.ttO de últitne
ez-:ercicie anterier ae da i.nstauraI;iíe dO precesse
administrative.
4-ft. Publicaçãe eatraerdinaria da decisãe cendenatória.

.F1-Il __ I _ _ _ I. 'I I __ I'_'I l|I._l HIIII-IIIIII I-l_-I-III f

}C..'{Vll- Manipular eu fraudar O erluililirie ecenernice- 45. Multa de ate 20% de faturarnente brttte de últi.n1O
financeire des centrates cclelirades eaercicie anterier ae da instauraçšie de precesse
cem a arlrninistraçiie pública adm.in.isr.raI:i.ve.

45 Publica "ae e'-:traerdimiria da decisae cendenateria
,p I

I 1-'T 4 I I- . I.

_ I-__ 'I I _ _-1- _ _ _ I¡_

2. Seriie censiderades iniustificades es arrases nãe eemunicades rempestivamenre e indevidamente
fundamenrades, e a aceitaçiie da justificativa ficara a criterie da PMMN que dever:-i. examinar a legalidade da
cendura da centratada. Cemprevade irnpediinente eu recenliccida ferça maier, devidamente jusritieade e aceite
pela PMlVll“-l, a licitante vencedera ficara isenta das penalidades mencienadas.
3. Na hipótese da multa ati.i1,~;¿i.r O percennial de 10% (dca per cante) sebre O valer de centrate, a PIVIMN, pedcrri.
preceder a rescisae unilateral de cemprernisse, hipótese em que a venceclera rambern se sujeitará as sarições
adrninisn-ativas previstas neste Edital. Na ecerrência de falha maier pedera também ser aplicada a penalidade de
Declaraçãe de ldeneidade para licitar eu eentrarar cem a Administraçãe Pública, prevista ne art. 7° da Lei n°
10..'25tJ/2eIIt2.
4. As multas perventura aplicadas serãe descenradas des pagamenres devides pela PMMN eu cebrarlas
diretamente da pcssea penaliaada, amigável eu judicialmente, e pedenãe ser aplicadas cumulativamente as demais
sançecs previstas neste l-Íidital.
5. O licitante/centratade sera infermade que esta passível da ap.lica‹.;ãO da sançšie e tera O direite de ci-tercer a
defesa previa ne praae de U5(cince) dias úteis a centar da sua netificaçãe, pedende ecerrer a juntada de
clecurnentes, certferme dispeste ne art. 33 da Lei ri” 9.754/1999.
5.1. Transcerricle O praae de defesa prévia cem eu sem manifestaçae, O precesse sera encainiiihade para as
analises devidas e para pesterier decisãe selzire a aplicar,-ae da sançãe pela auterirlade superier.
6. às multas serãe recelliidas em faver da Centratanre, ne praae maaime de 10 (des) dias, a centar da data de
reeel-iimente da cemunicaçãe enviada pela auteridade cempetenre, eu, quande fer O case, inscritas na Divida
Ativa e cel_¬Iraclas judicialmente.
T. As sanções aqui previstas sãe independentes entre si, pedende ser aplicadas iselaclas Ou, ne case das multas,
cumttlativamente, sem prejuiae de Outras medidas cabíveis.

DA RECISÃD CONTRATUAL
1. A ineacctiçãe retal eu parcial de centrate enseja a sua rescisae, se heuver uma das Oceriúiicias prescritas nes
artiges '77 a El da Lei n° 8.666/93, de El/U6/93;
`l.l. A Rescisíte de centrate pederri ser:
a) Determinada per ate unilateral e escrire da centratante, nes cases enumerades nes i.ncisOs I a lili O KVIÍ de
art. id da lei 8.666/93, nOtif1eande~se a centratada cem antecedência minima de 30 (trinta) dias, ebservade O
dispeste ne art. 109, "I", letra “e", da mesma lei,

PFIEEFEITLIHA MUNIOIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO. H”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- DEF Eistatttiee

CNPJ D7.TB2.E4úIflüD1-ee - OGF flE.920.171-4. E¬MA|L: Iieitaeaern n@eutleeI‹t.eem.br



,.-J-1:; ÍÊE .,

ft

z.-ele-*='a%f

_,1\l'llÚ.`;. Lllíl:r'l1

.EF "‹.P` ~
ls-r.I ti.-" '\

n_ 6 5
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA -*És cri- 'I'
"i"`f`I.*,-'J si-iv'-fz' 'gs-f"'

_._,__,_-._¡.-I""

b) rlrnigável, per acei-de entre as partes, case haja cOnveni‹E`:ncia para a cenrratante, reduaida a terme nO Precesse
Adininistrarive, desde que, eumpride O estabelecimenre ne IS, 1* de art. it) da Lei 8.666/93; C) judicial, nes
termes da le_;_nslaç.áO vigente.
1.2. A l¬lescisãe administrativa eu attúgável será precedida de auteriaaçáe escrita e fundamentada da auteridade
eempetente;
1-3. Os cases de rescisáe cenrrarual seráe fermalmenre merivades nes aures de precesse, ficande assegurade O
centraditõrie e ampla defesa.
2. Censtiruem metive para rescisáe de Centratez
a) O ni=`tO--cumprimenre de cláusulas centratuais, especificações e praaes;
b) O cumprimente i.rreg,ular de cláusulas centraruais, especificações e praaes;
c) A Ienridáe de seu cumprimente, levande a r\dminisr.raçáe a cemprevar a impessibilidade da cenclusáe des
scrviçes eu ferneeirrtcnte nes praaes estipulades;
d) O atrase injustificade de inicie de serviçe sem justa causa e previa cemunicaçáe á Arlministraçáe;
e) A paralisaçáe de serviçe eu de fernecimente, sem justa causa e previa cOmun.icaç'aO á Aclrninisnaçáe;
I) O desatenrlimenre das determinações regulares da auteridade designada para acOmp_anI¬Iar e Etscaliaar a sua
c:-teeuçáe, assim cerne as de seus superieres;
g) O cemetimente rcírerade de faltas na sua eaecuçáe, anetadas na ferma de parágrafe pritneire de artige ti? da
I...ei O" 8.666, de 21 de junlte de 1993;
It) A decretaçáe da falência eu instauraçáe da inselvencia civil;
i) A disseluçáe da secieclade Ou O faleeitnenre de centratade;
j) A alteraçáe secial eu a medificaçáe da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a eaecuçãe de
Cictntrate;
lt) Razões de interesse públice, de alta releváncia c ample cenhecimente justilicadas e determinadas pela mástirna
autericiade ¡'&dministrariva a que está suberdinacle O centra.rante e esraradas ne precesse Administrative a que se
refere O Centrate;
1) A supressáe, per parte da rldministraçáe, des materiais, acarretande medifieações de valer inicial de Cenrrate
alem de limite permitide ne parágrafe primeire de arrige 65 da Lei 11° 8.666, de 21 de junhe de 1993 em case de
nšte cencerdáncia per parte da empesa;
m) A suspensíte de sua eaecuçáe per Ordem escrita da Adm_inistraç.áe, per praae superier a 120 (eenre C vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave perrurbaçšte da Ordem interna eu guerra, Ou ainda per repetidas
suspensões que tetaliaem O mesme praae, i.nclepen‹;lenremente de pagamenre ebrigatõrie de indeniaações pelas
sucessivas e cenrrarualtncnte irnprevistas desmebiliaações e mebiliaações e Outras previstas, assegurade ae
centratade, nesses cases, O direire de Optar pela suspensáe de cumprimenre das Obrigações assumidas até que
seja nOrmal.iaada a siniaçáe;
O) A Ocerrencia de case fertuite eu ferça maier, :regularmente cemprevada, impeditiva da eaecuçãe de centrate;
O) CJ deseumprimente de dispeste ne incise 'V de art. 27, sem prejuíae das sanções penais cabíveis;
p) O recenltecimente des diteites da .z*\clmir.úsrraçáe, ein case de rescisáe administrativa prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) A subcentrataçáe retal Ou parcial de seu ebjete, a asseciaçáe de centtatade cem entrem, a cessáe eu
t.rans.fe.ráncia, retal eu parcial da pesiçáe cenrrarual, bem ceme a fusáe, cisáe eu incerperaçáe, que implique
vielaçae da Lei de Licitações eu prejudique a regular eaecuçiíe de eentrate.

DA FRAUDE E na CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem Observar e a centratada deve Observar e fazer Observar, per seus fernecederes e
subcentrarades, se admitida subcentraraçáe, O mais alre padráe de ética durante rede O precesse de licitaçae, de
centrataçáe e de ei-recuçáe de ebjete centrarual. Para Os prepõsires deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática cerrupra”: Oferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem O
ebjetive de influenciar a açáe de servider públice ne precesse de liciraçšíe Ou na eaecuçáe de eentrate;
b) “prática fraudulenta“: a falsiftcaçáe eu emissãe des fa-tes, cem O Objetive de influenciar O precesse de liciraçáe
eu de esteet.tçáO de eentratet

PREEFEITURA MUNICIPAL DE IIIICRADA NCVA
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c) “pratica conluiada": esque.mat.iaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem ct
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visanr.lo estabelecer preços em níveis arlificiais
e nao-competitivos;
d) “pratica coercitiva”: camar dano ou ameaçar causar da.no, direta. ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lieitatorio ou afetar a eaecução do contrato.
cf' "pratica ol:istrutiva”:
(1) destruir, falsificar, -alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste sul:it.ern;,
(2) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o ei-:ercicio do direito de o organismo financeiro rnultilateral

' -Hpromover inspeçao.
2. Na hipotese de £`manciame.n.to, parcial ou integral, por organismo financeiro inultilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, para a outorga dc contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constata o envolvimento da empresa, riiretai¬nente. ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da e:-:ecução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autori:e.ar que, na ltipcitese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ezrecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e a eirecuçao do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, iraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
Euianceiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FURO
Fica eleito o foro tla Comarca de MORADA NOVA Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adtniniatrativa, renunciando»se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

a f/ *" x W

Maria Luciana de .Almeida Lima
Secretaria de Saúde

Gestor da Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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MINUTA DE CONTRATO

:pu .Li

CONTRATO N”. _ _ coarraato QUE FAZEM ENTRE st A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
nova, Atsavifrs oa SECRETARIA DE
, _ __ ,Eno outao canoa
EMPRESA , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A Sli`.CUI`R DEC1iA'RAM:

PREÃIVIEULO

A PREl'*`EITLJliA IVIUNICIPAI, DE MORADA NOVA, atraves da de _ ,
pessoa juridica de direito público interno, com sede a __ _ , Morada Nova, Ceara,
inscrita no CNPJ/ Ml-*` sob o n" _ , nes te ato representado pelo (a) É-ecretario(a)
de __, ____,_,, , ':.ir.(a) , , portador(a) do CPF rI°t _ __, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ , com sede a

__ , inscrita no C.I?\IP_] sob o n°. _ , representada por
, _, , portadorfiaj CPF n°. __ , , , , ao Em assinado, doravante
det¬Io_minada de CÚNTRATADA, de acordo corri o Edital de PREG-ÃÚ ELETRÔNICCI N°.

_ , __, em conformidade com o que preceitua a l`..ei Federal n°. 8.61%/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, a Lei Federal ni* '10.52Ú/O2, de 1? de julho de 2002, supletiva.mente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Diireito Privado, bem como mediante as seguintes
clausulas e condições:

cLÁUstIt.A PRIMEIRA - DA PU1vrIA_IvIENTAçÃo LEGAL
1.1.I-i`undaInenta-se este contrato no 'PREGÃO E_l..E'lT{CJNICC) N" _ w__, disposições da 10.520,
de 17/U7/EÚIÍIE - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei 11° 8.út›õ, de 2'l/OG/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/O9/ I 'E-190 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto n° ú.2ü4 /U7, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nf' 147 de U7
de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155 /Eiilú, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2I_l1'*'.-3, Úecreto Mutiicipal nc' (_lÍ_.lZ/E1315 de 22 de jat1e_i.to de 2IÍIl5, I ,ei Federal 12.440 de U7 de
julho de Eilll que altera o rindo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CIIAUSULA seoutvoa- no oEJETo
2.1- Aqtittstçãti DE REt»Is Pnaitvtat-IEt¬tTI+:s otvERsos, APIM DE RUPRIR As oI¬?:I\×IAI-mAs Ian
SECRETARIA DE , , ,___¬ , , coI×II¬~oRME RSPECIPICAÇITIES E
Q_`l_Jf\NTID11D'I"l5 CONEiTAl\l'1`ES DO AN'I7IÍf{(.`J I, DCI .I-ÍiDI'l*AL.

ecausuna TERCEIRA _ no I=REço
3.1- A C(Í)N`i'RJ\Tr\N'l'E pagara a CCfNTR1l'[`/IDA pela esecução do objeto deste contrato o valor global. do
Lote de Rd __ __ ( __ _ _ ), distribuidos da seguinte
forma.

ITEM ç oasciuçao Iviímiua fios Paootrros jfiisto ouAIv'i':j"arARoA Lvl. utvrr. Iii. e-Loaai
I `""` ""` ` ` ` ` ` "`
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CLÁUsULA QUAR'I'A - DA DoTAçÃo CRÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas deeorrente.s do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentaria n"': _ _ - _ _ __; alo;-noi-11;o
de despesa: _ _ - _ _ , sub elemento de despesa:

- ¬ , com recursos _, consignado
no Orçamento Municipal de 2fl_.

Ctausuti QUINTA - DA vtcianicia Do coIvTRA'rD
5.1. O contrato tera um prazo de vigência até , ___ ., a partir da data da assiriatura,
podenrlo sei' aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Ct.AusuLA sE1rTA - Das ALTERAÇÕES E DA Ptscittiziição Do CCNTRATC
6.1. No interesse. da CONTR.ATAN'l`E, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anerros podera ser
suprirnido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
stipressão alorn rlesse limite, por acordo entre as partes, Conforine disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor iriicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprírriido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no mt. 65, 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fic.a obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão podera eiteecler o limi.te estabelecido nesta condição, esceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do att. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrõrI.cias relacionadas a eirecuçiio e determinando o que for necessario ii reg'u.larização de falhas ou
defeitos observados.
do - A fiscalização não ez-rcluí nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte tie imperfeições técnicas ou vícios redibirorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corri o art.
'FO da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O reprcseritanre da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eaecução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionarios a regularização
everitilalroeiite envolvidos, Cletetrniilaiido o que for neCessai'io a regtilariziiçiio das falhas ou defeitos oI;Iset.'Vi1ClDs
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Pniizo, Co1-IDIçoEs DA EI~r'I*RECA Dos 1=RoDI.I'ros, rui PCRMA
DE PAGANIENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratarlos de forma autonoma e se subineterão igtialrnente a todas
as disposições constantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. DAS OR_DE1\l$ DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante eirpeclição
de ORDENS DE COl\/I`I*l¬lAS, por parte da adinínistração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disporiilJiI.idade financeira da CC) I\l*1"EJii'l¬r"\NTE.
?..'.2.I. A Ordern de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quimtidade, devendo ser
entregue ao locneficiarío do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fae-síntile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-Iriail ao seu endereço elettoiiico, cujos dados constem do cadastro miinicipal.
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7.2.2. O contratado devera entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) Nos locais determinados pela arlmi-nisttação do presente processo liciratorío indicado na Ordem de
_I.Compra/ serviço;
bj No prazo de no maitimo de ( ) diaieotrídgs apos o .recebimento da Ordem de
Cotnpra/ serviço no horario de ü7h as 13h (horario local).
7.2.3- O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não eitclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no aneao deste edital
Cj_`LIflflIÍD EOS Pffldufflfi/IEEFVIÇÚS EHIÍIÍEEÉIJEÉEI

7.2.4. Os produtos/serviços devem se.r entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/serviços objetos tleste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidarle(s) gestora(s) rlo Município de Morada Nova/CE.
7.3.1. As informações necessarias para emissão da fanira e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
Ur1idade(s) gestorafs).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido tiortnas e eirigeticias
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a aclrI¬I.in.ist1'aç.ão os recusarti, devendo
ser de imediato ou no prazo ma:-tímo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/serviços licitadosfcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos aneitos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assurrtindo o corttratado a t'espot¬Isal3i..l.idade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e muriicipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou ei-ttrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que llies sejam irnputaveis, inclusive corn relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou suhst.ituir, as suas espensas, no total ou ein parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizat-se pelos danos cansados diretamente ã 1-ädrninistração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não escluindo ou reduzindo essa resporisalnliclade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apreseritação da Nota
Fiscal/ Famra pela Conti-atacla.
7.7. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servirlor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica Coiidicioflado ii verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. I-lavendo erro na apresentação da Nota .Fiscal/l"*`atI1r'a ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
aintia, circunstãncia que ittipeça a liqttidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.9- “ciera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não procliiziir os resultados acordados;
7.9.2. Deíztou de eaeeutar as atividades con.t.r'aI1adas, ou não as e:-tecutou com a qualidade nlinirna esigida;
7.10. Antes do pagamento, a Contratante realiaara. consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

"51 "-Ãfl
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7.11. O pagamento sera efetuado por meio de Clt'cIet¬.r¬I Enncãria de Crodito, niediatite deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratarla, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.1.3- A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso rio pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algurna
forma, para p atraso, o valor devido devera ser acrescido de. encargos moratorios apurados com base na
1.-afiação do Indíce Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgaclo pela Fundação Getúlio
Vargas, rio periodo compreendiclo entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o eri.térío "pro-
rata ternporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3ü(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
irideltizaçoes ou de multas eventualrnente registradas.

CI.AUsULA oitava _ no PREço, Do IREAJUsTE E no REEQUII-IERID Economico E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devein ser a.p.resentados com a incidência de. todos os tributos, encargos
trabal.h.istas, prcvidenciarios, fiscais c cornereiais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir solítre o fornecimento, inclusive a margem de litcro.
8.2. li-EA_]LlS`l`E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
ss. REEQDILÍRRIC Economico-Pttuancaiaoz Na srjzzizza as assist.-sza rasa r..¬-¬.jz.zzzt»I.~.t«zf.za, as
previsíveis, porêm de coriseqüéncias incalculaveís, retardadores ou impeditivos da ei-:ecução do ajustado, ou
ainda, ein caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea economica eittraordinaria e
estra contratual, podera, rnerliante procedimento administrativo onde r:este deinonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecítla a relação que as partes pactuaram ínicialrnente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-firianceiro inicial do contrato, na forma. do artigo 65, II, "cl" da I-.ei N”. 8.666/93, alterada
e consolidada.

CI-Ausut-A Nona -« nas oaaroaçoas DA CDNTRATANTE
9.1. Solicitar a errecuçao tio objeto ã CONTILAÍFAIÍM através da emissão de Ordem tle Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as conclições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorI:enres do Termo Contratual, inclusive com o foriiecimenro do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através d.e sua unidade competente, podendo, ein decorrência, solicitar
providências da CONTII./YI"ADA, que atendera ou justiticara de imediato.
9.4. Notificar a CONTR.A"I*ADA, de qualquer irregularidade decorrente da e:-tecução do objeto contramal.

*-5. Efeniar os pagam.entos devidos a CONTIi_A'l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
l.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível

de alteração, conforrne conveniência da CC_`1NTRATANTE com observancia das leis trabalhistas-
9 7. Aplicar: as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

*-8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtosXservíços.
*-9. o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clausulas

I-_-"I'-:'21

I.."!|'-_

'c-"':

contratuais c os termos de sua proposta.
9.117. Notificar a Contratada, por escrito, sobre irripeitfeiçoes, falhas ou irregularidar-ies constatadas nos serviços

Ii'

prestados, para que sejam adotadas as medidas co1:reI'.ivas necessarias.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MCRADA Nf-WA
AU- MANUEL CAETRC, N". 725 - CENTRC - MCRADA NUVR. - CEARA- CEF E2B4ü.t1otI

CNPJ tt? Ts! Eaütüütti De - GGF DE sat! 171-4 E MAIL Iieitaeaornnäoutlootr com brI
1 l - I. I 'II -I' I I 'I' p

. \



*_* z,-.zac L" Hr,-.
ii' fl-:

I |

"'›.l' 'tl' .,

` e
._|.

_ |..

Estâuo no ceAaÁ .s,,_, _ _.,-z..
|=›aE|=ErruaA |v|uN|c|PA|. ue moaârm Nova

1..-Zi_;

 

_F-'_
T1*ro-

III

-*___-l-1

'E
..-.¬--"'

9.11. rla íflontratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempc.stivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, tiscais e come.reiais decorrentes da execução deste Contrato.
9.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompaniiamento e fiscalização, em
con Forirtidade com o art. 73,11, da Lei 11"' 8.660/93.

ctausuta naciivm -nas osaaeaçõiss na eorvrazvraizva
10.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação eitigidas na licitação;
10.5- Pi-r_ividc.nciar a imediata correção tlas deficiências eXou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- .Arcar corn eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiëncia ou
irreg-rilaridade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ei-:ecução
contratual, inclusive as obirigaçocs relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas
do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.o - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de Êfil (vinte o quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o obje.to contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Rel`ei'o11cia, no prazo finado pelo Gestor do
Contrato.
10.8 ¬ Providencia: a substituição de qualquer profissional envolvido ria. execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTR.A'l"AlÍ`-lTli'l.
10.9 - Refaacr a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente conrliçoes de defeito ou em
descon.fo.rmidades com as especiiicações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações bãsicas,
eX ou aquele ern que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.11 « Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consurriiclot Çl.ei nn 3.078, de 1990);
10.12 » Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo Vi da CLT, e na.
Portaria n." 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e l'1igiene do trabalho, bem corno a
Legislação correlata em vigor a ser eitigida.
10.14. Repor imediatamente, sem onus para a CICJIHTTRAT/\l*~i"l'lÉi, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistoticia do problema objeto da revisão.
10.15. Arcar com todos os onus ou obrigações decorrentes da legislação tributãria, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e. demais relativas ii operacionalização dos serviços contratados.
10.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, e:-tceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
10.17 - Vedar a utilização, na ei-:ecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7” do Decreto n°
7.203, de 2010 cumprir corri as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ctauseta riacuvta rrauvreiaa _ nas sanções E irrsiutçoes anivrrivisraarivas
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11.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos saneionãveis em editais de pregão, abaisro descritos, garantindo o direito de ertercicio
prévio de ampla defesa nos processos de. sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e l\/lunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU/l'-*lernirio n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.5220/2002, com respectivos prazos de duração:

lsverrrosz M ____ __ I_lI._I'I_l ___ ___ Ê I-I|I'|.I'|. _
Il sançoes QU_1j-r._;.=._e.fioar›1_..¿ca_u.tsz _ _

1» Forjar a classificação como rnicroernpresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações inccntivadas ou não.

Impedi.mento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano. Acordão TCLI/PL rt" 30i"f1/2011.

ll- Descurnprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro dttrante a
sessão de licit_ação para qualquer ritaritifestat,-ão ria sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
4 (quatro) meses.

||_FI-\ I||__ I-I rl-I' I-PII I

ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo per.iodo de, no rrtinimo,
IS (seis) meses. '

TV- Não apresentar ou rleiaar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, liabilitação
ou na con ttatação.

__ _ _ __ I

lnipetlimento de licitar pelo periodo de, no min.itno,
ti (seis) meses.

_! t |__|-I

V- .›-Kpre:-.entar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

t›

-il
__ _ \-__ 'I

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

_.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no mírtirno,
1 (um) ano.

\-I-_-II I-|-|I____'I_'

Impedimento de licitar pelo periodo de no minirno 5'
(cinco) anos.
Comunicar ao Ministêrio Público Estatlttal e ou
Éietleral pt1f_a__a_ptirações de sanções de ordet1¬.__p_ç:nal.

__ ___-I -|.l.lz-1 _

VII» Não manter as condições habiiitatorias durante a execução
do cont.rato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
o (seis) meses.

Vill- Não tt:.li1'at 'Et nota Çlc

empenho/não as sina tura da rita.

.fmpediniento de li.citar pelo período de, no minimo,
'_ (um) arto.
lvlulta de, no minimo, 10'-iii. (dez por cento) do val.or=
do contrato/nota de em_p_e_1_ilio. ___ __

-'__ I'_- _ _

iii- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

rltdvettência
Multa de, no mini_rno, 0,5 'io (meio por cento) por
dia tie aüaso, aplicada sobre o valor do t11ate1'ial não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser considerada ineaecução
total ou parcial do objeto. _ _ __ _
I|I¡In\|'¡

_ -1 _ _ I-I. l Il-I-Fl

Iii- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratat,*ão.

rltdvertência;
Impecliruento de lic.itar pelo periodo tie, no müiirno,
l (um) ano.
Multa de, no nlínimo, 10% (dez por cento) do valor
do eoiluato/notaçdíqtiipenhti. ___ _ __

15-il. Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

E P .t
-1-| _._ _ _-_ t 1-: ut.-.|-rt uu.: - Im-|.¬.|-|¬

ritdvcrtêtieia
1vI.1.tlta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, lirnitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vi êsirno dia odetrl ser considerada ineztecutção
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total ou parcial do objetri.

XII- Deizar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipa mento (s) quando previsto no edital. e termo de referência.

Atlve.t'toi1ciit
Impetlimerito de licitar pelo periodo de, no m.inin1o,
ti (seis) meses.
Multa de, no mini.t¬no, 0,500 (meio por cento) por dia
de atraso, aplicaüs_p__b_r_e__ç_t_ valor do equipamento,

}f.l.l.l- Deisar de entregar documentação original esigida neste
Edital  IIÉfila§ão da Modalidade de E1;ç_g_ã_o_

Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de ernpcnlto /valor total estimado
para o item ou lote. _

___ 1-' 1 ___ 

 )durante a licitação ou contratação.
XIV- Comportaese de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando preju.lzo a Adniinistração ou demonstrando
ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos
licitantes, ã .f\.dniinisI;.raçãt'.i e ã socicdacle.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
Mu.lta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

E U- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
.Mtilta de, no mi.nirno, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de. empeniro.
Comunicar ao Ministério I'-*ti|:r.lico Federal e ou
liistadual.

XVI- Não recompor nivei.s de serviços acordados, quando
esgotados os aaflc'iot1an'tEt'1l.'t'is pr.'op:|'i.os, rcgtilarcs r-_: i_11crci1tes aos

monitoramentos têcnico-operacicntal e administrativo do
erenciamento contratual. I

Irnped.irnento de licitar com a PM1\ffl'~Cl pelo período
de, no minimo, 1 (um) ano.

g .

XVII- Dei:-:ar de esecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em le.i e no edital da presente licitação, em que não se
cornitte outra penalidade. ,

In'tpeclimen.to de licitar corn a I'l~.4lIvlÍ|'.'-¬l por, no
minimo, 2 (dois) anos.

|-I_______.- _

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

Impedimento de Licitar corri o ntunicipio de Morada
Nova por, no minimo, l(um) ano.

XIX- Inesecução total, previsto na Lei Elooo/93 e Lei
1 0.520/2002.

Impedimento de licitar com a Pl\/IMN por, no
m.i.n.irno, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 20°/1 (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenlio ou valor da
parcela. ____ ___ I

J

IGÇ- Inc:-:ecução parcial do ol'›jet_o previsto na ]_..-gi Bdõú/93 e Lei
10. 520/2002.

Impeclimento de licitar corn a Pl\~1Í`tlvC|Íl'~l por, no'
mirrirno, 1 (um) ano.
Multa cle, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte nao e:-zecutada.

ÍÕÍÍI- Úettegrir ou caluniar equipes têcnica e do Pregoeiro, bem
ctrnio pcs.-'-o.ts que i.nt.egram os processos tia If'lvIl\×l`l`*~l, em razão de
EIE1'tfI.t1tIiaa sob a acusação de tlirecionamento de certame, scr¬.n a
apresentação de provas pertinentes ou a ap.rcscntação de provas
infundadas, em processo admirtistra tivo instaurado.

Impedimento de licitar com a rltdmin.-istração Pública
Federal, 'F".sl;arIuaI, l\/Iunicipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

}tÍK.'_II- Cometer fraude fiscal no recolhirnenro de qnaisqneri
tributos. Declaração de inidoneidade

J
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Íl{}í.'_lIl'- Ifšentonstrar não possuir idoneidade para contratar corn a
r\cln1i.t1ist.1'ac-it: em virtude de atos ilícitos praticados.

I 1-_ _ -___ -

IÍ-tecla ração de inidoneirlade
__'___ _ _- _ il -1 |

I....m,.,.,.,.,___

}t'_`i~iIV- lei.-tistrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou lvluita de ato 20% do faturamento bruto do último
qualquer outro ezpediente, o carãter competitivo de U3'-`»t11"íÍt-'10 HH*-=1`1U1' HD CI*-1 ittfilaütatg-ão CID Protlctoo
procedimento licitatorio público. '*id1“i'"i5U`fll¡I`i"P-

Publicação eztraordinãcia da decisão condena torla.
Éflzo- l'mpecl.i.r, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato Multa de até 20% do fatu1-amargo bznro do úlfjmü

esercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação eztraordinãrla da decisão condenatória.

d.e procedi.mento licitatorio público.

""_| __ |'l=Ifl|.._ t ¡_¡-¡-¡¬¡¬,-¡_¬,¡¡,¡.¡,¡ __¡¬-. .

1'~._.'5{VI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica Multa tie atê 20% do faturamento bruto do último
para participar de licitação pública ou celebrar contrato Eãfiffii'-110 HHÍEÍÍÚÍ HP Í-lt* ÍHÉÍHUIHÇÍÍÚ 00 PIIUCÚSSU
,,¿,.,¬,¡_,,¡5¡.ç,,¡çç.,J¡ adnu.n.tstrat.tvo.

Publicação ezt.raordin.ãria da decisão cond.r-naroria.
I-_ IEIÚ _ I

1><.`Í."*~;ÍVII- lvlanipular ou fraudar o equilibrio economico-fnntnceiro Multa de ato 20% do faturamento bruto do último
dos contratos celebrados ezercício a.nterior ao da instauração do processo
com a aclministraçao pública admi.n.istrativo.

Publicação eztraordiniiria da decisão condenatoeia.
_-I ' |-II-

11.2. Serão considerados injustiticados os atrasos não comunicados tempestivantente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa licarã a criterio da I-*li/[It/IN que deverã ertarninar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado irnpedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionarlas.
`ll.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMlVll\l,
podera proceder a. rescisão unilateral do cornpromisso, hipotese em que a vencedora tambem se sujeitarã ãs
sançoes administrativas previstas neste ficlital. Na ocorrência de falha maior poderã. tarnbêtn ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneitlade para licitar ou contrata.r corn a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei nf' 10.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão dcscontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penali.zat'Ia, arn.igãve.l ou juclicial.rnente, c poderão ser aplicadas curnulativarnente ãs
demais sanções previstas neste Edital.
11.5. O licitante/contratado sera informado que esta passivcl da aplicação da sanção e tera o direito de ezercer
a defesa prévia no prazo de 05(cirtco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 30 da Lei n° 9.784-/'I 999.
l1.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa corn ou sem rnanifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sançã.o pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãzimo dc 10 (dez) dias, a contar da data
Elo recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida .z.›'\tiva e cobradas judicialmente.
11.7. .J-ls sanções aqui previstas são irtdcpcntlentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso tias
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ctausuta nt-'rcttvra seoutvna. - na tattauot;-1 E na coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratarla rleve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcont.ratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solici.tar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de serviclor público no processo de licitação ou na ezecução de conrraroç,
b) “prática fr'audulenta"t a falsificação ou otrtissão dos fatos, corn o objetivo de it¬tfIttenciat o processo ele
licitação ou de e:-tecução de contrato;
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c) “pratica conluiarIa”: esqueniatisrar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem n
cot1l'1eciIr1ento de re resentantcs ou re ostos do dr 'ão licitador visando estabelecer _ ,re os em niveisE 1 F' Ç
artificiais e não-competitivos;
cl} “pnitica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em ittspeçoes ou fazer decl.a1'ações falsas aos representantes do
organismo financeiro mulrÍ..lstetal, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste sulriitem;
(2) atos. euia i_ntenç.ão seja. impedir mate.tialmente o ea-Iercicio do clireito de o organismo Financeiro rnultilateral
promover inspeçao.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organisrno financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvirriento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptss, fraurlulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutiv-as ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou iritegralrnente, por
organismo Financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reemlvolso, permitirá que o organisrno financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ei-tecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ii licitação c ã eztecttção clo contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicarã as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiaclas ou coercitivas, .no decorrer da licitação ou na ea-:ecução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais meclirlas administrativas, criminais e
civeis.

ctausuta D1§:cIMa TERCEIRA - na anscisao
13.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver' uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a dl da Lei n° 3.666/93, de 21 /UG/93;
l.`:'›.'l.l. A Rescisão de. contrato poderã ser:
a) I`3eterm`tnada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVÍT do
art. 7/'8 da lei 8.úC›o;“z33, notiflcandozse a contratada com an tecerlišncia minima de 30 (trinta) dias, olsservsdo o
disposto no art. 109, “l", letra “e”, da mes1¬na lei;
ls) rämigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Adm.inisttativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
nos termos da legislação vigeiite.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável sera precedida de autorização escrita e funclamentsrla da autoridade
competente;
13,3, Cla casos de rescisão contra mal serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegtlrado
o contraditório e ampla defesa.
'll-fI~. Constituem motivo para rescisão do Contrato!
a) O não--cumpr'u-nento de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
1.1) (Í) cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e presos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Adrriinisttação a comprovar a impossibilidade. da conclusão tios
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do .inicio de serviço saiu justa causa e previa comunicação ã A.dmin.istração;
te) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã ¡\cl1¬n.i.uistração;
Ú Õ clesatendimcnto das deterrriinaçoes regtilares da autoridade designada para acontpanliar e fiscalizar a 5021
eaecução, assim como as de seus superiores;
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gl CJ conletirnertto reiterado de faltas na sua ertecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 07
da Lei n"' 3.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falertcia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a moditicação da tinalidade ou da estrutura da empresa que prejudiqu.e a ei-:ecução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conheci.mento justiticarlas e determinadas pela
ttiãaiina autoridade Administrativa a que esta subordinaclo o contratante e eitaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite perrnitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso rle não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua ezrecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calam.ida.de pública, grave perturba.ção da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contrarualmente irnprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas ate que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de r.aso fortuito ou força maior, regularmente comprovarla, imperlitiva da eaecução do
contrato;
o) CJ descumprimento do disposto no inciso V rlo art. Iii, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
rj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão eu
transFet'ë11cia, total ou parcial da posição contratual, bem como a Fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ez-:ecução do contrato.

ctaulsuta DÉCIMA Quanta - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirintir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado con forme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (tres) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idõneas que também o assinam, para
cjuc surta seus jurídicos e legais efeitos.

l\/IC.`ll¬l./XIDA NOVA - (Í`..l¬l, de _ de _í.

C(Í3N”lÍlUi'l`AN'i'E

.CCI .l`*-1'l`lLf*t'1`A]i)A
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE I-IABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.”

A empresa , inscrita no (Í`.l×¿ll5^`j nf' ,
com sede __ _, declara, sob as penas da lei, que atendera ãs
estigõticias do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tt'Í:cn..ica e
econõmico--financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, F(Íi'l¬S e a Cl.`*~LlD'I`.

_, de de 2U_

- (assinatura, nome e número da identidade do deelarante)
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ANEXO Iv
DECIARAÇÃO DE 1-*Atos SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Nf

_ A empresa ,_ ___, inscrita no CNP] n."`
_ , com sede _ ___, declara, sob as penas da
l_.ei, que até a presente data irieitistem fatos irnpeditivos para sua habilttaçao no presente
Processo Lieitatõrio, ciente da olzuigiitoriedade de declarar ocort'õi1cias posteriores.

_i_, í_ de _; de 2.0___.

(assinatura, nome e niftmero da identitlarlc do declarante)

Ú.
jl
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO ÍOOIIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa _ , Cl`~iP] n°. _ , com sede
_ declara, em atendimento ao previsto no edital de
Pregão ld.lettõnico ri.” sob as penas da lei, para todos os lins de
direito a que se possa. prestar, especialmente para Fins de prova ein processo licitatorio,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceanfi, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nu 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXJLIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou itisalubre., nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo -na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

, de de 20_.

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

(_`Jl:1E-`..: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de .1-fl
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

fl

III
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

¡-

l

I d 

I PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. T2E - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2040.000 j

CNPJ 07 T02 0lIOI000'I 00 - COF 00 020 'IT1-4 E-MAIL' IIÇIIHÇHDI11I1@oLItIooI-t.eom.hr I j

PREOAO ELETRONICO Nr _

A empresa , CNPJ tl.” _ i_, com sede
, Declaro (amos) para todos os Euis de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei (Íomplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar 11° 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 11° 155/2016, de
2.7 de outubro de 2.016.

, ___ de de .'20_.

(J-\.ssi.natura, nome e i'~lúmero da Carteira de Identidade do OecI.a.t?ante)



* É N
.-*._.,'¢!-Ú Lig 131,: I-,

Í*¬

W" 'Í-*Q-'_

Êrf _

'ul-

11....:-I
C3' ¬\]à

5

ESTADO DO DEARA Ff ..._';..
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Rr F'.fjh E ñ _¢'_*_¡.1
.f¡-_:¡I1,¡|I.'.,'.

ANEXO VII (*)

OEcLAI=àA_çÃo DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

_ PREGÃO ELETRÔNICO N”

ELI, --- - z 1TIortador(a) do RG II”
E CPF 11'" , rcsídcrltf: E don1iI:i.1iado(a) a

__ , ocIIp:anltE do cargo de , da crnprfrsa
__ v, írlscfita com O CNP] 11° ___.__ _ , Corn
aedc a , dr:I:].a1.'o para oa dcvídoa E115 que não II;-rrlho
_1'_I__ç_;_1hI.1m vínculo cmprggatício de nenhuma natgrgza, com a Prefeitura Municipal da
Morada Nova.

___,_ic1‹:-:.í_da 20___

(_Aaair1at;ura, 110111I-: E Núlflaifxn da Cartcka de Identiriadfr do DI:clara11tI-:)

(*) A Dor:..laI'açño aura para Lodoa oa 5ocir.¬›a da arrrprf.-aa (5EPAR_ADJ\'I\'ÍF1I`\T"1"E), an: for O caso
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ANEXO vIn
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N*-I H
Eu, __ __ ___ , poI'tador(a) do RG n° , como
represeniiante devidamente constituido da empresa ___, inscrita
com o CNP] 11°' , com sede ã _ , decla.ro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Blasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de nianeira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou ein parte, direta ou
indiretarnente, informado, discutido ou recebido de qualquer out.ro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletronico de ri" , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(la) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l'.*iletIf‹E_"›nico de n°
_ , não foi iriforinada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Elen'IÍ.~ni.cti de 11° , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou d.e fato do Pregão E.letI'=Ê›nico de II" _____ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(ci) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n"
, _, não serã, no todo ou ein parte, direta ou indiretamente, coniuriieado ou discutido

com qualquer out.ro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n° _ _,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Plletronico de n"
_, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ ___ __ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

que estã plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que deteni plenos poderes e
inforrllaçoes para firrnã-la.

_, _____ de de 2Ú_.

(r\ssinatura, nome e l*~II*II¬rIei'o da Carteira de Identidade do Declarante) F
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA D_E .I.i'.EGlS'I`lÊO DE PREÇOS N" __
PREGÃO ELETRONICO N” _
ORGÃO GERENCIADORI Secretaria de _

PREÃMEULO

.Aos dias do niës de de 20_____, na sede do Paço Municipal, ns sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Precos, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletronico l\l'°'

_ _ F do respectivo resultado lioniologado, publicado na itnprensa Clfieial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em __/ ___/ 2i`1_, conforme I.ei Municipal n” 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Eir.(a) ___ _ . . . , Secretãrio(a) de

, portadorifa) do RG n° _ e CPF' n” __ _ _ ,, e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Í:ir.(s) _ _ , representantes legaifiis)
das etnptesafis) _____ _ _ _ _._ -, inserita{s) com o CNPJ 11°

, todos qI1al.ificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clãusulas e
condiçoes seguintes:

cLAUsU LA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento l'undamenIa-se no edital do PRl.:ÍO-A£Í) lÍ`:.1'.lÍi*I'li'tti'Ji`~l'l(Í(Í.l PARA SRP N”
______ _ _ ¬ , e nos terrnos da Lei Federal n° 1U.52U, de 17/U7/BÚÚÊ - Lei que
Regulantenta o Pr'eg_ão e tem como sul-isicliaria a Lei nf” 8.666, de 21/06/1993 e alteracoes posteriores - Lei de
Licititçoes, da Lei n° Ei.l_]7l*i, de ll/'Dil/`liJÊJtl - Codigo de Defesa do Consurriidor, Decreto n" 6.2Ú4/D7, Lei
Corriplernentat II” 123 de 14 de deaernbro de Eüüo, Lei Cornplerncntar n° 14'? de. U7 de Agosto de 2014, Lei
Corriplernen tar tI° I55/Eilllíi, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal `l2.44Ú de U7 de julho de 2011 que altera
o titulo VII-A da Consolidação das Leis do 'I'raba.ll1o, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei l\/itinicipal r.I° 1.582 de 22 de Deaernbro de 2011, Decreto Municipal n° 002/2015 de 22 de janeiro de
2Ú`l5, Lei Federal l2.4-40 de 07 de julho de 2(]`lÍ que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente procedimento
adrn in .is trativo.

DLAUstILA SEGUNDA- Do OBJETO E DO VALOR
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

_ _ _ _ , de acordo
com O Ane:-ro 1 - Termo de Referencia do edital, para O periodo de 12 (dose) meses do edital de Pregão
eletronico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classiiicados em primeiro lugar e sera incluido, na respectiva ata, o registro
dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na aequišntria da classilit-a¢;i-io
do certame.

A COI*¬i'l"RATAi'-ITE pagará ã CO1”~»l`*I`R_A*i"ADA pela futura aquisição o valor global do Lote í de R3
(___ ), sujeito as incidências tributãrias normais.

Parágrafo Único - F.ste instrumento não obriga a AdnunisU'ai;ão a firmar contratações eatclrtaivanlr-nte por
seu ii-Irei-1¬_¬_zE-,.zz1ie_¬, podendo realizar Licitacoes especificas obedecidas ã .legislação pertinente. aern que. desse fato.
cailaa tec.t1I'so ou indeniraação de qualquer espocie aos de1'entoI't'.s do registro de preços, sendo-lhes assegtltada
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a preferência em igualdade de condiçoes.

CLAIJSULA TERCEIRA -A DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigêiieia da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de
preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogaçoes, conforme O inciso ll] rip 51 QE do art.
L5 da l.ci nÊ lifioti, de I'¬Í-.JÉ¡.'i›_.

CI_.AUSULA QUARTA -¬ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretária de. _ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e .nas questoes legais, em conformidade com as normas das Legislaçocs Federais vigentes.

OLAUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E111 decorrência da publicação desta Ara, os participantes do SRP poderão firrnar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro ele preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de U5 (cinco) dias úteis, conrarios a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo podera ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde ue solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim se devidamente Iistificado e aceito.Cl z

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será c:-tigitla a comprovação das condiçoes
de habilitação ez-rígidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da
contratação.

OLAU SULA SEXTA - DAS ORRIOAÇOES E RESPONSARILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e re.sponsabii.idades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Cornpetirá ã Secretaria Gestora do Contrato o controle e. administração do SRP, em
especial, as atrilíniiçoes estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuiçoes que lbe são conferidas
conforme as Legislacoes vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro ›- O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
I-1`.'

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) orgão (s) ou entidade (S) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigeiicia.
la) Fornecer os bens/ serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Precos.
c) Responder no prazo de até U5 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a pretensão
de oI'gão,/entidade não partic.i.pante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compar-ibiliclade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qtialiiicação ei-tigidas na licitação.
e) Responsalziilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da esectição do objeto, não podendo ser arguido para efeito ele e:-zclusão ou redução de sua
responsaliilidade o frito de a conr.ratante proceder ã fiscalização ou acompanliar a eaecução contratual-
I) Iiesponder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a eaecução
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contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pesso-al empregado na execução
contratual.
g) Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando irnplicarem em indagaçoes de caráter tecnico, hipotese em que Serão respondidas no prazo de
24 (vinte c quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidade com as especificaçoes do termo de referiêzncia, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Proviclenciar a sulistituição de qualquer profissional envolvido na eaecução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da ce-nlratante;
j) Refazer o objeto que comprovarlamente apresente condiçoes de defeito ou em desconformidade corn as
espccificaçoes deste Termo, no prazo de fl-S (quarenta e oito), contados da sua. notificação;
lr) Cumprir, quando for O caso, as condiçoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo erigido pela Administração;
1) Responsabilizar-se integralmente pela observáncia do dispositivo no titulo II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria N” 3.460/77, do Ministerio do Trabal.ho, relativos a segurança e higiene do nrabalho, bem como a
.Legislação co.rrelata em vigor a ser esigida.

CLÁUSULA s.E*I*IMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão
relacionados e em consonância com O Mapa de Preços, ane:-to a este instnimento e servirão de base para
futuras aqtlisiçoes, observadas as condiçoes de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
a) PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidencia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, :fiscais e comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, c
dentais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
b) REA_jUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes rle decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizarlo o indice IGP-'M ela Fundação C-`.‹ett'1lio Vargas.
c) Rl:`.EQl_lILiBRlO ISCONOMItÍ.O¬FIl“~l.-=`tI¬~lCl¿.ilR(Í): Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáve.is, retardaclores ou impeciitivos da ei-:ecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso forniito ou fato do principe, configurando álea economica eittraorclinária
e ei-:tra conrranial, poderá, mediante procetiimento arlminisrratzivo onde reste dernonsrrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelccirla a relação que as partes pacrnaratn inicialmente entre os encargos do
contratarlo e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivanrlo a
manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo G5, II, “d” da Lei N”.
8.úóo/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA _ DO CANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS
Os preços regisu-ados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçoes previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAEO, CONDIÇOES DA ENTRECA nos MATERDUS E DA
FORMA DE PAGAIIGIENTO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualrncnre a todas as
disposiçoes constantes da Lei .I*~l`“. 8.666/955, inclusive quanto as prorrogaçoes, alteraçocs e rescisoes.
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l- [DAE ORDENS DE C.OM1*lLt\S: Os predutes l.ic.itades/centratades seriie entregues mediante eapedicãe
de. ORDEN5 DE COMPRAS, per parte da adrrurtistraçiie ae licitante venceder, que indicarãe es
quanlzitatives a serem entregues, de aeetcle cem a cenveriiëricia e epertun.idade adrrtin.istral'iva, a necessidade e
dispenibilidade financeira da CONTILATAI*-Vl`E.
2. A Ordem de Cempra emitida centera es itens pretendides e a respectiva quantidade., devende ser entregue
ae laeneficiiirie de centrate ne seu endeteçe físice, eu enviada via fac-simile ae seu númere de telcfene, eu
ainda remetida via e-mail ae seu endcreçe eletrenice, eujes dades censtem de cadastre municipal.
3. O centratade devera entregar es predutesfserviçes selicitades 11a Ordem de Cempra/serviçes,
epertunidacle em que recebera. e ateste declarande e femecimente. Os predutes/ services serñe entregues
nas segtdntes erittdiçfiesz
a) Nes iecais determinades pela adminis Lraçae de presente precesse Licitatdrie inclicade na Ordem de
Cernpraf service;
ln) Ne praae de. ne maai.me de [ _) dias cerrides apds e recebimente da Ordem de
Cetnp1'a/service ne lterririe de 0711 as lfih (her-ãrie lecal).
4. O aceite des predutes/senriçes pele ergifie recelaeder eae ea-:clui a respensabilidade civil de ferneceder per
vi'-'sie de quantidade, qualidade eu disparidade cent as especificações estabelecidas ne anelre deste edital
quante aes predutes/services entregues.
5. Os predutes/serviçes devem ser entregues cenÍ"erm.e selicitade ea Ordem de Cempra/service,
ebservande rigeresamee te as espe.ciiicaçees centidas ne Instrumente Cenvecaterie, ne Terme de Refetfutcia
e ebservaçees censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
6.l“ara es pr-edut'es/seiviçes ebjetes deste certame, dever:~i ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municípie de Meracla Neva/ CE.
7. As infertnaçees necessarias para emissae da Fatura e neta fiscal deveriie ser requeridas junte a(s) unidade(s)
gcstert-ds).
8. Ne case de censtataçae da inarleqtiaçiie de predute/serviçes fernecide as nermas c esigeitcias
especificadas neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vcncedera a administraçae es- recusara, devende
ser de imcdiate eu ne praze rttasime de 24 (vinte e quatre) lieras adequades as supracitadas centlicees, sei:
pena de aplicaçãe das penalidades cabíveis, na ferma da lei e. deste instrumente.
9. Os predutes/services licitacles/centrarades deverãe ser entregues, ebservande rigeresamente as
especificacdes centidas ne Terme de Referencia, nes anesres desse instrumente e dispesiçdes censtantes de
sua prepesta de preces, bem ainda as nermas vigentes, assuminde e centrarade a respeusabilidadc pele
pagamente de tedes es impestes, tasas e quaisquer enus de eri.gein federal, estadual e municipal, hem ceme,
quaisquer encarges judiciais eu eatrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais
resultantes de fernecimente que lhes sejam imputaveis, i.nelusive cem relaçiira a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas expensas, ne retal eu em parte, e ebjete em que se
verificarem vicies, defeites eu incerreçees;
ta) Respensahiliaar-se peles danes c.ausades diretamente ii. r*tdminisLtaç.i=ie eu a terceires, decerrentcs de sua
culpa eu clele na e:re.ct1çae de fernecimente, nae eszcluinde eu reduainde essa respensalriiiidade a fiscalizaçiie
eu e acempanhamente pele drgiie intcressade.
lu- O praee para pagamente serri de ate 30 (trinta) dias, cenrades a partir da dara da apresenraçiie da Neta
Fiscal/ I¡iatura pela Cenrratatia.
11. O pa-gamente semente sera efetuade apes e ateste, pele servider cempetente, da Neta Fiscal/ Fatura
apresentada pela Centratada, que centera e detalltamcnte des predutes entregues.
12. O ateste fica cendicienade a verificaçiie da cenfermidade da Hera Fiscal/Fatura apresentada pela
Cenuatada cem es predutes efetivamente entregues.
13. l-lavende erre na apresentaç-se da I*-leta Fiscal/Fiatura eu des decumentes peru`nentes ii cette-atar,~iie, eu,
ainda, circunstância que impeça a. liquidaçãe da despesa, e pagamente ficara pendente até que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. l`~llesta hipótese, e praae para pagarnente iniciar-se-a apes a cemprevaçae
da regulariaaçae da situaçãe, niie acarrctanrle qualquer deus para a Centratante.
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14. .°;`›erri efetuada a retençiie eu glesa ne pagamente, prepercienal ir irregularidade verificada, sem prejuiae
das sançees cabíveis, case se censtate que a Centratada.:
15. l"~Iãe preduaiu es I'estIlta:_'Ie5 acerclacles;
16. lÍJeiIteu de executar as atividades centraradas, eu niie as etrecuteu cem a qualidade minima eaigida;
17. Antes de pagamente, a Centratante realiaarri censulta para verificar a mantttcnçae das cendiçees de
halailitaçiie da Centtatada, devende e resultade ser impresse, autenticade e juntade ae precesse de
pagamente.
18. O pagamente sera efetuade per meie de Ordem Bancária de Credite, mediante depdsite etn centa
cerrente, na agencia e estalâelecimente bancririe indicade pela Centratada, eu per eutre meie previste na
legislaçae vigente.
19. Sera censiderada ceme tiara de pag-amente e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancziria para
Pflglilfllflfllffl.

E0. A £`.entratante nãe se respensabilizani per qualquer despesa que venha a ser eI7`en.Iada pela Centratada, que
pervenrura mãe tenha side acerdarla ne een trate.
21. {_Ílcerrende atrase ne pagantenlie, desde que a CONTRATADA nãe tenha cencerride, de alguma ferma,
para e atrase, e valer devide devera Ser acrescide de encarges merateries apurades cem base na variaçiie de
Indice Geral de Preçes - Dispenibilidade Interna (IGP-DI), divulgade pela Fuudaçae O-en'1I.ie Vargas, ne
periede cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adetande-se e criterie "pre-rata
temperis" para as amalizações nes Subperiedes inferieres a Íl(_l(tri1¬1ta) dias.
22. Deveriie ser emtitidas faturas de encerramente ae findar es vincules deste (ÍientI'ate pet esgei'a1'nenl'e de
ebjete, per final de pra;-:e eu rescisae centratual.
23. Serae clescentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valere.s decerrentcs de
indenizações eu de multas eventualmente registzraclas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
a) Os predutes/services cleveriie ser entregues rigeresarnente dentre das especificações estabelecidas ne
edital de. cenvecaçiie, sende que a inebserviincia desta cendiçãe implicarri recusa, cem a aplicaçãe das
penalidades cent-ratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
a) Esta ARP devera ser publicade na itnprcnsa eficial eu em jernal de grande. circtilaçae, ate e 5° (quinte) dia
útil de Inês subsequente a data de sua assinatura

OLÁUSULA DÉCIMA raacatret . nas Satvçees E INFRAÇOES ADMINISTRETIVAS
a) Adeta-se ceme criterie de justiça e ebcdiiincia ae principie juridice da ra:reabi.I.it.iadc, e cscalenamente e
r_ipific.aç'ae de eventes sancienriveis em editais de pregiie, abaise descrites, garantinde e direite de ezrercície
prdvie de ampla defesa nes preccsses de sancienarnerite cetn e iI1'Ipedi.t'r*IeIIte de licitar e ceI1i'_tatat' ceI'I'I a
Uniãe, Êstrtdes, Uistrite Federal e Municipies, atcndende a recernendaçãe censtante ne stlleiterri 9.5.1.1 de
r\cerdi=ir¬I TCÍU/'Fleet-i1'ie nú 1."i'iÃl5/Eflll, art. 7° da Lei 10.520/ÊÍJÚÊ., cern rcspectives praees tic r_lLIrar;ãe:

EVENTOS: ¡ satvpees QUE SERÃ_e__ap_p1eaeASz
I- liierjar a cI'assIfit'ar,'¡T|.r,I cerne n'tic1*ee|11pres-a eu eI11j.'I1'esa de _ _ _ __ J P

_ d t Í- mflídü Em Imped.|.mente de licitar pele penede de, ne m.u1tme,pcqticnrs prfirie para eläieitçtte E iraiatfleti -O av ' - i __ ___' _
- - _ - - ._ 1 . . lt cl. TLU Pl.. "3ll"'-“I EUII.Iienaçees tncenuvadas eu nae. V (um) mn 'I Em 1° / n I /

¡ 

\_I1- ii' IIÉIITÊ

Il- Descumpj,-ir praaes estabelecides pele Pregeeire clurante a I , 1 H _ 1 _ d d , _
scss-de de I.ieira*iãü I-Iara Clualfluer man.ifestaÇãe na Sessae 1'-"üI:|l_ic.a. mpi? Imm I: I' cm: PI' 'U PEI'-Iü U :I I-IU mIn`ImÚ`

4 uatre meses.gerande mmulte e atrases ne ce.rta1ne. (H ' )

Ill- Iflesist-ir de lance, sem jtts|_iE1caeiva, durante a sessãe pública I,.,.,1¡,,¿._,¡j_j1.,.,,¿_,.,t,¡, dg jjcjtgr p,:|_,._-, p__.¿,.¡,¡,¿¶¿, dg' nú m¡,.,_.¡_,n,¡,1
eu nãe mantiver a prepesta na fase de aeelliiçãe. 5 (.,¡_,_.¡5) IHEÊES,

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO ~« MÚRÀDA NOVA -» CEARA- CEP EEEi4E.EED
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ESTADO DO CEARA ___ __
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA siêzeiig

ãí EÉs.. I.*tl-
T5 ce

I Plll-_-I-I_I-I I-I I

IV- I*¬›.Iiie apresentar eu cIei_¬-:ar de apresentar deeumenraçãe _ ___ ___ __ _ _ _ ___ ___ _ _
_ _ ___ _ _ _ -. ›- t. _ . - _

seltcirada ne edital na fase de at'cttar,-.ae da prepesta, ltal¬I1I.tiacae mp Immtü C LI 'Ir PI: II PI'nI`I Ú É' mi mmlmü'
' Õ (sets) meses.

OLI ilfl ECI1`l LIÍ'rlI'l-`IÇi`IIIL
|

V- rltpresentar prepesra cemercial em clesacerde cem e lilrlital, lmpcgimüntü dc jjüítflí p,.¿.j,._., pcríüdü dg nu m_¡_,.,_¡_m,._,
' E E

ecasienande a fnistaciie de certame em qualquer senrtde. 1 ._m,¡,_

t tmpztrazsats tis rest pt¬1s15tssas its as m.ratzas 5
VI- Apresentar decuntentaçãe falsa durante a licitaçae eu ('-'iflEC')sflD5~

' .¡_-_,¡_,.¡-,¡-ml-,z,¿_;§¿¡,_ Cjernuriiear ae Minisrerie Públice Estadual e eu
_ Federal para apuraçöes de sanções de erdem penal.

\t]1_ Mãe manter as etjtridiçees lialiilitardrias durante a e:-Iecuçãe I,.,.,pE,¡]_¡_,.,.,,.¿flt,¡, de pgjtflr pelo pgfiüdü ¿j,_._,_ nu ,.,.,¿,.,_¡,.m_¬_,_

I- ¬
'I

de cenrrate eu da vigëricia da ata de registre de preçes. Õ (E,-._¡5) ,.m.,,,._._,-,_

Inipeclimente de licitar pele periede de, ne minime,
VIII- Nie retirar a neta tie 1 (U-ml 11110-

51119511115 /115.3 ;,¿z,-.ij-,,1m¡;¡ da ,-gm, Multa de, ne m.in.i.me, lllilffa (dez per cente) de valer
de cenrrate/neta de empenlae. I

I-|_l I |.|z'.¬ |'|'\.'\..'.1|ll"|'\_'I'r.1.i\.rtI'II'I'I-|'I'|.-I-I.'I'\.'\¡

rldverttiincia
Multa de, ne minime, 0.5 'ida (meie per cente) per I

IX- Entregar e ebjete fera de praae estalielecide ne edital e dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nae
terme de referencia. fernecide, limitada a EU (vinte) dias. Após e

vigtisitne dia pedcrtl ser censirlerada ineaecucãe
retal eu parcial de ebjete. _

L

.r'tdvertênc.ia; «
Impedimenre de licitar pele periecle de, ne minime,

_ 1 (um) ane.
Çüflmitiiçag Multa de, ne míitinie, 10% (dez per cenre) de valer

de centrare/neta de empenlie.
OO|1 

i-lidveitíriirfia
Multa de, ne minime, il,5°.f"tt (meie per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material niie
substinticle, limitada a EU (vinte) dias. Apds O
vigësime dia pederài ser eensiderada ineirecuçãe
retal eu parcial de ebjere_._ _ _ H _

IÊ'~Ir`ie efetuar a rreca de elajcte, quande nerifieade. du.tanre a

_ `.l=<.l- 'riuhsrituir e ebjete fera de praae estabclccide.

I Advet'rÊ¬11cia
III- Dei:-:ar de realizar eu atrasar a insttilacãtt eu mentagem de Imped.imenre de licitar pele pcriede de, ne n1.i:nin-ie,
(S) equipamenre (S) quande previste ne edital e terme de fi (SEIS) 111E5E'5-

^ Multa de, ne minime, U,5".‹“it (mein pet eente) per dia
de atrase, aplicada selire e valer' de eqtlipanleiltü.

XIII- Deirtair de entregar rlecunteitraçãe eriginal exigida neste Multa de, ne rninime. 1lÃl°i'iJ (dest per Gente) CID valer
Edital (gpande da urilizaçãe da de eenrrare/neta de enipenlie/valer retal esrimade

` Eletrfmieez durante a licirfiçiie eu centrataçãe. para U ite11'1 DE lute.I
I-I í-_|íl||.I'l'I"l' II-FIÚ'I'I'I

}t'_IV-- Cempertar-se de mede in.iclEnee na licitaçãe eu Impedimenre de licitar pele pet-íede de, ne miuime,
centrarar,aIe, caus-ande prejuiae a r'ldn'I.inist'rat,:ãe eu E (deis) anes.
demenstrartrle efensa ae erdenamenre jtiridice, ae regramente Multa de, ne minime, 10% (dest per tente) de sfalür
de edital, aes licitantes, ii ridniirdstiraçãri e seriedade. CIU fit-*11ttt1lt`›/neta de empenlie.

Impeclimenre de l.ic.itar per 5 (eitiee) anes.
Multa de, ne míninie, 'lille (des per eenre) de valer ,
de eenirate/neta de. empenlie.
Cernunicat ae i\'Iin.isttirie Püblíeü Federal E DU
Išisizatltial. ,

FREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

rc ferericia.

I TI

HV- Cen-zerar fraurle fiseal durante a licirtiçãe eu cent_rataçit'e.

AV. MANUEL GASTRD, N”. TEE - CENTRE ¬ MDRADA NDVA - CEARA- CEF EE94D.DDE
CNPJ DT.TB2.s4e!rIee1-ee - GGF tIs.s2n.1T1-4. E-MAIL: lleitaeaernn@eurIeetr.eem.er ,
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nrPREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA " ”

IEVI- l'~ii'ie recemper niveis services aeerelaelns, quande
esgetsdes es saneienamenres prepries, regulares e inerentes aes
meniteramentes tecnice-eperacienal e administrative de

CL- IT.-

_gEI'ÊIIlÍIlifl10flIIO COI1IÍ.I'EI`l1;›lI,

Impcdimenre de licitar cem a lÍ'l\/llvllsl pele pci-fede
de, ne minime, 1 ane.

Í' Í É É I-I-_-IILJ

XVII- Del-rar de executar qualquer el'it-lgaçäe pacruada eu
prevista em lei e ne edital da presente licittit,;t`ie, em que eae se
cemine eutra penalidade.

Impedimente de licitar cem a PII-'IIVIÍIHI per, ne
minime, 2 (deis) anes.

.Í.-*3.'*tf"IIl- Nãe celebrar centrate, em cenv'ecaea"e dentre de praae
de validade de prepesta.

Impedimenre de I_.icitar cem e municipie de Merarla
Neva per, n.e minime, '1 (um) ane.

` ` XIX- Incaectiçiie retal, previste na Lei E666/93 e Lei _
10.520/atfiiea.

Impcdimerite de licitar cem a I'”LflÍM`l'-I per, ne
minime, 2 (dels) anes.
lvlulra de., ne minime, 20% (vinte per cente) sebre e
valer de centrate/neta de empe11I:te eu valer d
parcela.

E.

J Iii-I _ L -I-ii I

XX- Inestecuçae part'ia.I de ebjete previste na Lei E666/93 e Lei
ID. 52€!/20132.

lmpcdimente de licitar cem a PMMl”~¬I per, ne
minime, 1 (um) ane.
Multa de, ne miuime, '10% (dez per cente) sebre e
valc_r_r ceI'rcspe11deI1_t_e“a__parte nae executada.“--H - ii ‹¬

}~'I.l'-íI- Deneg-tir eu calun.iar equipes tecnica c de Pregeeire, bem
ceme pcsseas que inregrarn es preccsses da l'*l`vl'I"~.›l.`l”~J, em raaiie
de denúncias seb a acusacae de rl.i.rcci.enamente de certame, sem
a ap1'esc11t.ac-ari de prevas pertinentes eu a apresenraçae de

revas infundadas, em precesse adniinistra tive instaurade.

lmpedimente de licitar cem a .Adntinistraçae Pública
Federal, Estadual, Municipal, pele períede de 5
(cince) ane.

Il- Cemeter fraude fiscal ne recel.lIi111e1Ite de quaisquer

P

É
'liutes

a ;'td.min.ist.taçãe em virttide de ares ilicires pralicades.

tn _, . ,
}CslIII- Demenstrar nae pessttir icleneidarlc para centratar cem

Ií__ l'_i_-_ _ |-I

I

Declaraçiie de inirleneidarle
P* *__ I

Deelarar,1ae de inideneidade
I-I"I_'I'\_l í-ía |-1*II'-PI|@|'r*

,__ -_ .`.FiOtÍll›*'- Ii"iust.tar eu fraudar, mediante a`uste. cembina ae eul Ç
qualquer entre eapedienre, O carater cempelitive de
precedimcnte licitaterie púlilice.

Multa de até Eilii/u de faruramente brut.e de últI.me
eircrcicie anterier ae da instauraçae de precesse
adniirristrative.
Ptiblicaçãe eatraercliniiria da decisae cenclenatdria.

I-I-t-lui í I_-
HI*

I }I_`l§V-- Impedir, perturbar ett fraudar a 1-call:-:açãe de qualquer
ate de preced.iment.e licit'at-drie públice.

 ¡í É-gti

Í?O{VI- Criar, de mede fraudulente eu irregular, pcssea juridica
para participar de licitaçãe pública eu celebrar centrate
administrative;

f‹*IÍ*~ÍVll- l\×lan.ipu1ar eu fraudar e eqrtilibrie ecendmice-linanceite
des centra tes celebrades
cem a adminisrraçiie pública

' aclministtative.

 

_ m _ I  Im

Midia de ate 2Í.l“/u de faturamenre brure de úlrime
cirercicie anterier ae da instauraçãe de precesse

Publtcacãe eatraerclintiria da deeisãe cendenatúria.
Multa de até 2t'J'ir's de faturamente bntte de tilcime
e:-rereicie anterier ae da instauraçãe de precesse'
administrative.
1'-lublicaçãe eatraerdiniiria da decisfie cendenatdria.
Mtdta de até Etflfiz de faturamente Isrure de últtme
ei-tercicie anterier ae da instauracãe de precesse
admin.ist_raLive.

I_I 

Publicaçae e:‹rr.raerdin:i-iria da decisae cendenardria. _

fundarnentades, e a aceitaçiie da jttstiiitta Liva ficarsi a critérie
cendura da centratada- (_`.emprevade irnpedimente eu tece

b) Serae censiderades injustitlcades es atrases nan cemunicades rcmpesrivamenre e indevidamente
da l-"I'l\'Il\flI`*~I que devera ei-:artunar a legalltiadc da
nliecida ferça maier, devidamente juslziftcade e

aceite pela PIVIMÍI*-I, a licitante venccdera ficar:-i isenta das penalidades mencienadas.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO. N". TEE - OENTRO - MORADA NOVA - OEARA- DEP EEEAÚJJÚÚ
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cj I*-Ã a liipotese da rnulta atil'1gi.t o percentual de lfl'Í'f'ii (dee por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do cornproinisso, hipotese em que a vencedotta. tatubern se sujeitará as
sançoes adrriinistrativas previstas neste Edital. Na ocot't'e11cia de falha maior podera tan-1l:›em ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púlalica, prevista no
art. 7" da Lei ri” 10.250/2tÍIt1'2.
tl) As multas porventura aplicadas serao descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, atiiigrivel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumul.a.tivan1ente as
demais sanções previstas neste Edital.
e) O licitante/ contra.tado sera informado que esta passivcl da aplicação da sa.nçao e tera o direito de eaercer a
defesa prévia no prai-:o~ de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçao, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforrne disposto no art. 33 da Lei n° 9.?B4/1999.
E) Transcorrido o prazo de defesa previ.a corn ou sem man.ifestaçao, o processo sera encarninhado para as
analises devidas e para posterior decisao sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
pj As multas serão recolhidas ern favor da Contratante, no prazo naaaiino de 10 (rlea) dias, a contar da data do
recel;'›i.n'1cnto da connunicaçiio etwiada pela autoridade cornpctcnte, ou, quando for o caso, inscritas na Divitla
r\ti'va e cobradas judicialmeu te.
lt) As sancoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
rnultas, cun'n1lat.ivat'nente, scrn prejtiirro de ouI.'.t'as medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_t)os aacuasos URÇAMENTÁRIQS E na GARANTIA DO
CC)I'-l'I`RATO
a) As despesas decorrentes da Ata de Registrri de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de
Morada I\lova, a ser informada da lavratura do contrato.
la) 3. Não haverá exigência de garantia de e:-tecuçao para a futura contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ DO FURO
Fica eleito o foro do município de Morada Ntiva, para conhecer das questoes relacionadas corn a presente Ata
que nao possam ser resol¬vidas pelos meios administrativos.

cLÁUsULa DÉCIMA seara - nos sIoNzrrÁa1os
- Assinarn esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o co.n¬iprornisso de zelar

pelo fiel cttmprimento das suas cláusulas e coiidiçoes.

Morada Ntrva (CE), _ __ de _ de 2U___.

Secretaria _____ _
Gestor da Ara de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada l"-Âlova
CDNTRA'Í'ANTE

Nome do Represetitaote
Ntime da E1npr'esa
CÚl"~lT RÀTADA

TESTEM U NHAS:
ill. _ ___
Norne:

PREÉFEITURA MUNICIPAL DE MÚRÁDÀ NÚVA
ÁV. MÀHDEL CASTRO, N". TEE - CENTRE - MCIHÀDÀ HDVÀ -f CEÀHA- CEP E254-ELDÚÚ

CNPJ DT.TB2.E#fh"ÚÚÚ1 -ÚÚ -H E-'GF ÚE.E2D.1T1-4. E-MAIL: IIcltfloaolflI1@oIJt|oo|'t.¢o|T'|.lJI*



W

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Cl7'l"*`/ MF:

U2. _ _
l`*~iorne:
lÍ_ÍT*l“`/ I.\'ÍI"":

wii: isiil ¿_

-,I-1!|I:_*ƒiII¡_:.:§*
_sl¡.-_:

ofiz,
-E.1*,"|._,;.:_=

I I.

*____

ftí\3.-É

asdf'

`\_______,_.,-f/ÍÍ;;-.. ,_ ,-.:*fita sai* ,/'
Pr

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRÁDÀ NDVA
AV MANUEL GÁSTRCI, N" TEE - CENTRE'-'I - MDRADA NDVÀ ¬- CEÀHA- CEF E2E4D.DDD

CNPJ D7 THE B4D›"ÚflÚ'l ÚÚ - GGF DE BID 1T1-4 E MÁIL IIÇII2änaomr|@outlooI( com IIII'

I
l

_.-fii_-__


